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COMPENSACAO. TRIBUTOS DE ESPECIE DISTINTA. REGIME DO
ART. 66 DA LEI 8.383, DE 1991.NECESSIDADE DE REQUERIMENTO
A ADMINISTRACAO TRIBUTARIA.

A compensacao de tributos de espécie diferentes, nos moldes do art. 66 da
Lei n° 8.383, del991, ndo podia ocorrer somente na contabilidade do
contribuinte, sendo necessaria a apresentacao de Pedido de Compensacao nos
termos do art.12, da Instru¢do Normativa SRF n° 21, de1997.

JUROS DE MORA .TAXA SELIC. MATERIA SUMULADA

A aplicagdo da taxa Selic para a atualizacdo do crédito tributario ¢
determinada em Lei, devendo a Administragdo Tributaria observa-la,
aplicando o referido indice (Sumula CARF n° 4).

AUTO DE INFRACAO. INEXISTENCIA DE NULIDADE

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto n.° 70.235/72 e nao tendo
ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, ndo hd que se falar
em nulidade do procedimento administrativo.

COFINS. DECADENCIA.

Declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91 por meio
de Sumula Vinculante n® 08, o prazo decadencial para constituicdo das
contribuicdes sociais, nao tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra
do art. 173, inc. I, do CTN, contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. PRAZO
PARA JULGAMENTO DA IMPUGNACAO OU DO RECURSO.
SUMULA CARF N°11.
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 Período de apuração: 01/02/1998 a 31/12/1998
 COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE ESPÉCIE DISTINTA. REGIME DO ART. 66 DA LEI 8.383, DE 1991.NECESSIDADE DE REQUERIMENTO À ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 A compensação de tributos de espécie diferentes, nos moldes do art. 66 da Lei nº 8.383, de1991, não podia ocorrer somente na contabilidade do contribuinte, sendo necessária a apresentação de Pedido de Compensação nos termos do art.12, da Instrução Normativa SRF nº 21, de1997.
 JUROS DE MORA .TAXA SELIC. MATÉRIA SUMULADA
 A aplicação da taxa Selic para a atualização do crédito tributário é determinada em Lei, devendo a Administração Tributária observá-la, aplicando o referido índice (Súmula CARF nº 4).
 AUTO DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE 
 Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto n.° 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há que se falar em nulidade do procedimento administrativo.
 COFINS. DECADÊNCIA.
 Declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91 por meio de Súmula Vinculante nº 08, o prazo decadencial para constituição das contribuições sociais, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. 173, inc. I, do CTN, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. PRAZO PARA JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO OU DO RECURSO. SÚMULA CARF Nº11.
 Realizado o lançamento e constituído o crédito tributário, não há mais que se falar em prazo decadencial. Há que se falar em prescrição, que se refere à ação para a cobrança do crédito tributário (art.174, do CTN) e cujo prazo é contado somente a partir da decisão administrativa definitiva, quando o contribuinte interpõe impugnação e recurso. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Súmula CARF nº 11.
 Recurso do qual se conhece para negar-lhe provimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado.
      (assinado digitalmente)
 Mércia Helena Trajano Damorim - Presidente. 
      (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Mércia Helena Trajano Damorim (Presidente), Cláudio Augusto Gonçalves Pereira, Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn e Waldir Navarro Bezerra. Ausente momentaneamente o Conselheiro Bruno Maurício Macedo Curi.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da 9ª Turma da DRJ de São Paulo I � SP (fls. 180/195), a qual, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte as razões de impugnação e julgar procedente em parte o crédito tributário lançado referente a COFINS, nos termos do acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
 Período de apuração: 01/02/1998 a 31/12/1998 
AUTO DE INFRAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto n.° 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há que se falar em nulidade do procedimento administrativo.
COFINS - DECADÊNCIA.
Declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n° 8.212/91 por meio de Súmula Vinculante nº 08, o prazo decadencial para constituição das contribuições sociais, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art.. 173, inc. I do CTN, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
COMPENSAÇÃO - TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE
A auto compensação nos termos do artigo 66 da Lei n° 8.383/91 só é possível com tributos da mesma espécie.
COFINS � AUTO COMPENSAÇÃO COM FINSOCIAL E/OU PIS - CONTRIBUIÇÕES DE ESPÉCIES DIFERENTES - IMPOSSIBILIDADE Em cumprimento ao ADN COSIT 15/94, de 30/03/1994 não é passível de auto compensação o crédito do FINSOCIAL com o débito da COFINS por se tratar de contribuição de espécies diferentes.
 COMPENSAÇÃO - TRIBUTOS DE ESPÉCIES DIFERENTES.
Indispensável pedido administrativo prévio para implementação de compensação entre tributos e contribuições de espécies diferentes (COFINS com FINSOCIAL e/ou PIS), sendo necessária a comprovação de certeza e liquidez desses indébitos, atendidos aos requisitos exigidos pela IN SRF n° 21/97 e 73/97.
MULTA DE OFÍCIO - RETROATIVIDADE BENIGNA DO ART. 18 DA LEI Nº 10.833/2003.
Com a edição da MP n° 135/2003, convertida na Lei n° 10.833/200 , n o cabe mais imposição de multa excetuando-se os casos menciona o seu art. 18. Sendo tal norma aplicável aos lançamentos ocorridos anteriormente à edição da MP n° 135/2003 em face da retroatividade benigna (art. 106, II, �c� do CTN), impõe-se o cancelamento da multa de oficio lançada.
JUROS DE MORA - TAXA SELIC.
Procede a cobrança de encargos de juros com base na taxa SELIC, porque encontra-se amparada por lei, cuja legitimidade não pode ser aferida na esfera administrativa.
Impugnação Procedente em Parte. 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Por muito bem retratar os fatos, transcrevo, a seguir, o relatório objeto da decisão recorrida:
Em auditoria fiscal levada a efeito em face do contribuinte acima identificado foi constatado �Pgto não localizado� e �Comp. C/pagto não localizado� da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS dos fatos ocorridos nos períodos de 02/1998 a 12/1998 e declarados nas DCTF, razão pela qual foi lavrado o Auto de Infração de fls. 30 a 43 integrado pelos ternos e documentos nele mencionados, apurando-se o crédito tributário composto de contribuição, multa de oficio e juros de mora com cálculos válidos até 30/06/2003 perfazendo o total de RS 315.838,70 (trezentos e quinze mil, oitocentos e trinta e oito reais e setenta centavos), com o seguinte enquadramento legal: Arts 1° a 4° da Lei Complementar n° 70/91; art l L 9249/95; art. 57 L 9069/95; arts 56 e par. un, 60 e 66, L 9430/96; arts. 53 e 69 L 9532/97.
2. Inconformado com a autuação, da qual foi devidamente cientificado em O1/08/2003(AR à fl. 172), o contribuinte protocolizou, em 09/09/2003 a impugnação de fls. 1 a 20 acompanhada dos documentos de fls. 21-170, na qual alega:
2.1. PRELIMINARMENTE, DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE DEU ORIGEM A0 AUTO DE INFRAÇÃO.
2.1.1. Conforme depreende-se, a lavratura do auto de infração decorreu de verificação da auditoria interna nas DCTF tendo sido o auto de infração lavrado eletronicamente. singelamente com base em tais informações sem maiores verificações, inclusive DCTF posteriores objeto de retificações.
2.1.2. A norma que disciplina o processo administrativo fiscal não prevê a possibilidade de lavratura eletrônica de auto de infração.
2.1.3. A própria assinatura do autuante que é elemento indispensável e obrigatório na autuação fiscal e é exigido pelo artigo l0 do Decreto 70.235, não consta do auto de infração eletrônico.
' ' 2.1.4. Nem se alegue que a digitalização aposta no campo reservado à assinatura do AFRF é suficiente para atender aos requisitos formais e de validade de formação do auto de infração e ao disposto no artigo 10 do Decreto 70235 sob pena de afronta a garantia do devido 'processo legal e da própria segurança jurídica, na medida em que não havendo previsão legal para tanto e sendo admitida a forma da presente autuação, poder-se-ia abrir ensejos e admitir que outras e maiores arbitrariedade e modificações fossem unilateralmente realizadas pelas autoridades administrativas.
2.1.5. Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste de formalidades e não estando a forma pela qual foi lavrado o auto de infração previsto em Lei, o auto de infração é nulo, devendo ser reconhecida e declarada a sua nulidade inicialmente para evitarmos a continuidade de procedimento que contém vício insanável em sua origem.
2.2. Do cerceamento de defesa e da ausência dos pressupostos de validade do ato administrativo.
2.2.1. No caso, não houve o embasamento adequado das infrações e sua correlação com a penalidade aplicada, sendo totalmente impertinente a descrição e os artigos mencionados.
2.2.2. A capitulação legal da infração não guarda qualquer correlação com os fatos narrados, não sendo suficientes para embasar o presente auto de infração, sem prejuízo das garantias constitucionais do devido processo legal e ampla defesa.
2.2.3. O levantamento fiscal deve colher provas objetivas suficientes para embasar a autuação, demonstrando exatamente as causas e as razões dos fatos imputados que supostamente caracterizam a infração tributária, não podendo, simplesmente, atuar de forma deficiente na comprovação e demonstração de sua exigibilidade, como ocorreu no presente em que houve a autuação eletrônica.
2.2.4. No art. 10 do Decreto n° 70.235 (conforme reproduzido), está disposto os requisitos obrigatórios para que se lavre o auto de infração, onde consta a descrição do fato e a disposição legal. Transcreve a ementa das decisões que nulificaram auto de infração que não preenche os requisitos de desenvolvimento válido e regular.
2.3. DA DECADÊNCIA nos VALORES OBJETOS DO AUTO DE INFRAÇÃO.
2.3.1. Ainda, em preliminar, cumpre-nos fundamentar a prescrição de valores que são objeto do Auto de Infração ora guerreado.
2.3.2. Analisando o anexo III do auto de infração n° 008444318, temos que O tributo COFINS, lá cobrado é do exercício de 1998. Assim, sendo os tributos respectivamente do exercício de 1998, e tendo a empresa ora Autuada recebido O presente Auto de Infração somente no dia 10/08/2003, temos a ocorrência da decadência de parte destes valores cobrados senão vejamos.
2.3.3. Tendo decorrido mais de cinco anos do nascimento da obrigação tributária, não é mais possível a constituição do crédito tributário, na medida em que opera-se a decadência, que é um das causas de extinção do crédito tributário.
2.3.4. Como estabelecido no art. 173 do CTN, o prazo para a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se em 5 anos.
2.4. MER1TO.
2.4.1. DA AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DO FUNDAMENTO LEGAL.
2.4.1.1. Não procederia a autuação fiscal por não ter sido indicado os dispositivos legais que fundamentam a exigência imposta à recorrente. No auto de infração não há qualquer fundamento legal para sustentar a suposta infração.
2.4.1.2. A ausência de capitulação legal da infração e penalidade, contraria o princípio da estrita legalidade tributária, insculpidos nos artigos 5°, II e 150, I da CF/88 e artigo 97, V do CTN.
2.4.1.3. Do fato descrito no auto de infração como hábil a ensejar O nascimento do tributo, não é possível enquadrá-lo em nenhuma hipótese de previsão legal para a configuração dos indigitados tributos, revelando-se insubsistente a autuação fiscal por completa ausência de tipicidade.
2.4.1.4. �Erro ou inconsistência na DCTF�, ainda que tivesse sido demonstrados, não podem ser consideradas como faturamento da recorrente para efeito de incidência do PIS (leia-se COFINS), inexistindo norma que autorize cobrança de tributo sob esse prisma. Deixou até mesmo de indicar o fundamento legal da infração e da multa no corpo do auto de infração O que é inadmissível.
2.4.2. DA COMPENSAÇÃO DO COFINS.
2.4.2.1. DAS INCONSTITUCIONALIDADES DO FINSOCIAL E PIS.
2.4.2.1.l. O Finsocial foi instituído pelo DL n° 1940/82, cuja alíquota foi estabelecida em 0,5%. O artigo 56 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias permitiu a continuidade da cobrança do Finsocial, até que a lei dispusesse sobre o artigo 195, CF/88.
2.4.2.1.2. Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por força da qual tentou-se, inconstitucionalmente, implementar a condição estabelecida no artigo 56 do ADCT.
2.4.2.1.3. Por outro lado, leis posteriores, eivadas, também de manifesta inconstitucionalidade, promoveram diversos e sucessivos aumentos na alíquota do Finsocial.
2.4.2.1.4. O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o Finsocial a título de contribuição social, assim como os referidos Diplomas Legais que promoveram, sucessivamente, a majoração das alíquotas para 1%, 1,2% e 2%, foram consideradas inconstitucionais pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150764-1-PE, interposto pela União Federal contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5� Região.
2.4.2.1.5. O PIS foi instituído pela LC 07/70, que dispôs em seu artigo 3° que o Fundo de Participação seria constituído de duas parcelas:
I - mediante dedução do imposto de renda devido, na forma estabelecida no § 1° do artigo 3°, processando-se o seu pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas prestadoras de serviços)
II - a outra parcela com recursos próprios de empresa, com base no faturamento (comerciais e industriais).
2.4.2.1.6. Todavia essa sistemática foi alterada pelos DL 2445/88 e 2449/88 que estabeleceram nova alíquota e base de cálculo,
 2.4.2.l.7. O STF julgou.inconstitucionais as alterações introduzidas pelos malsinados DL 2445/88 e 2449/88, ao julgar o RE 148.754-2/RJ.
2.4.2.l.8. Como se vê, tomou-se a Recorrente, legitima credora da União Federal, relativamente às importâncias do Finsocial e do PIS pagas a maior.
2.4.2.1.9. Por conseguinte, a Recorrente procedeu a compensação dos valores pagos indevidamente, com parcelas devidas a título de PIS e COFINS.
2.4.2.1.10. O artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n° 8.383/91, o artigo 58 da Lei 9.069/95 e o artigo 39 da Lei 9.250/95, asseguram ao contribuinte o direito de proceder a compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior.
2.4.2.1.11. Por força da Lei 9430/96 e, sobretudo, Decreto 2138/97, as restrições impostas no tocante a compensação de tributos de mesmo código fiscal e de mesma natureza e destinação constitucional, foram superadas, reconhecido aos contribuintes, realizarem a compensação entre tributos federais, ainda que não tenham a mesma destinação constitucional. Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97.
 2.4.2.2. ACRÉSCIMO DE JUROS AO CRÉDITO COMPENSÁVEL.
2.4.2.2.l. De acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/95 e com a IN SRF n� 22/96, o valor do crédito compensável será acrescido de juros, incidentes a partir de 1° de janeiro de 1996.
2.4.2.3. INFORMAÇÃO DO VALOR COMPENSADO NA DCTF.
2.4.2.3.1. Cabe destacar que os valores compensados foram informados na DCTF, sendo, portanto, inconsistente a presente autuação. Tendo sido realizada a compensação tributária não há que se falar em débito de COFINS.
2.4.2.3.2. Nem se alegue que a compensação somente é possível mediante prévia autorização, pois conforme demonstrado acima, a lei e outras normas administrativas a possibilitam a compensação imediata pelo contribuinte. Reproduz, nesses sentido, d decisões judiciais.
2.4.3. DO CONFISCO, E A MULTA INDEVIDA E ABUSIVA DE 75% E A RETROATIVIDADE BENIGNA.
2.4.3.1. Nossa Constituição Federal de 1988, em seu artigo 150, VI, veda expressamente a utilização de tributos com efeito confiscatório.
2.4.3.2. Deve ser ressaltado que a multa deve estar rigorosamente prevista em lei, para atender ao principio da legalidade. f 2.4.3.3. O artigo 149 do CTN elenca os casos em que caberá o lançamento de oficio, não podendo em seus nove incisos ser localizado a hipótese descrita no auto de infração. Reproduz o art. 149 e seus incisos.
2.4.3.4. Não sendo caso de lançamento de ofício, e não guardando qualquer pertinência lógica entre a capitulação da multa e a descrição dos fatos, e ainda por ser inexistente o fundamento legal, inaplicável a multa imposta de 75%.
2.4.3.5. Ainda que se considerasse válida a exigência fiscal, imposta no auto de infração e a capitulação da penalidade, a multa estabelecida jamais seria 75%, devendo ter partido de 20%. ' � 2.4.3.6. Todavia, ainda que a multa seja reduzida para 20%com base no principio da retroatividade benigna, conforme aduzido acima, não afasta a sua inconstitucionalidade pelo montante confiscatório e nem pelo fato de ser incabível a aplicação de multa de oficio decorrente de declaração prestada em DCTF. Reproduz diversas decisões do CC.
2.4.4. Dos juros de mora e a inconstitucionalidade da SELIC.
2.4.4.1. Na presente autuação fiscal estão inclusos juros de mora, que superam em muito a 1% ao mês sobre o montante atualizado. Isso ocorre parque foi utilizada taxa mensal superior a 1%, contrariando o DL 2052/83 e alterações, o § 1° do artigo 161 do CTN e o próprio artigo 192 da Constituição.
2.4.4.2. Se não fosse suficiente, fundadas dúvidas levam a crer que a taxa é calculada sobre o montante apurado no mês anterior que já inclui o valor do juros de mora anterior. Isso faz com que haja a incidência de juros sobre juros, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico.
2.4.4.3. Na autuação fiscal, está sendo utilizada a Taxa SELIC, ora como sucedâneo dos juros moratórios, ora dos juros remuneratórios, sem prejuízo de sua conotação de correção monetária.
2.5. Por fim, requer sejam acatadas as preliminares, declarando-se a nulidade do auto de infração, ou, se superadas, seja julgado improcedente o auto de infração, em sua totalidade, e declarada a sua insubsistência.
3. É o relatório.
A ciência da decisão que manteve em parte a exigência formalizada contra a recorrente ocorreu em 04/012/2009 (fl. 198). 
Inconformada, a mesma apresentou, em 22/12/2009 (fl. 202), o recurso voluntário de fls. 202/218, onde se insurge contra o indeferimento parcial de seu pleito, conforme as razões abaixo sintetizadas:
DAS PRELIMINARES
1) Da Decadência
a) trata-se o auto de infração de COFINS do exercício de 2008 e que com efeito, tendo a Recorrente sendo intimada do referido procedimento somente em 10/08/2003, resta claro que a pretensão da Recorrida foi atingida pela decadência. Assim passados mais de cinco anos do nascimento da obrigação, não pode mais a recorrida cobrar tais débitos, uma vez que os mesmos encontram-se extintos pela DECADÊNCIA, pois como estabelecido no art. 174 do CTN, o prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito extingue em 5 anos.
2) Da Prescrição 
b) esclarece que contrariamente ao entendimento manifestado no acórdão ora impugnado, ocorreu a prescrição dos valores objeto da presente ação fiscal, uma vez que trata-se o mesmo de crédito tributário de COFINS, com fatos geradores ocorridos entre 02/1998 a 12/1998 e tendo a recorrente sido intimada da lavratura do auto de infração em 10/08/2003, resta claro que operou-se a PRESCRIÇÃO tributária de parte dos valores objeto da presente demanda. Note-se que não restam dúvidas que entre a data da apresentação da declaração e a autuação decorreram mais de cinco anos, tendo, portanto, ocorrida a homologação ainda que de forma tácita.
3) Da Prescrição Intercorrente
 Ainda que não fosse suficiente a clara ocorrência de prescrição, temos a flagrante ocorrência da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Observe-se que, a Recorrente apresentou defesa administrativa em 09/09/2003 e a recorrente somente foi intimada da decisão ora impugnada em 08/12/2009, ou seja seis anos e quatro meses depois; que passaram-se mais de seis anos até uma manifestação da Recorrida, portanto, decorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data de interposição da defesa e a manifestação da Recorrida resta claro a ocorrência da prescrição intercorrente; que é evidente que a Fazenda quedou-se inerte pelo período superior a 05 (cinco) anos deixando de adotar qualquer medida efetiva a dar regular impulso no processo administrativo em epígrafe.
Reproduz o art. 174, do CTN, alegando que resta claro a ocorrência da prescrição intercorrente, pois tinha o fisco o prazo de 5 anos para manifestar-se sobre a defesa. 
4) Da nulidade do procedimento administrativo que deu origem ao Auto de Infração. 
O Auto de Infração decorreu de verificação da auditoria interna nas DCTF's de 1998, tendo sido o mesmo lavrado eletronicamente, de forma singela, com base em tais informações, sem maiores verificações, inclusive DCTF posteriores objeto de retificações.
Ocorre que o ato administrativo que exara o auto de infração é um ato formal e plenamente vinculado, não podendo ser modificado os seus requisitos de formação de validade pela autoridade administrativa, sob pena de ser declarado a sua nulidade.
Com efeito, a norma que disciplina o processo administrativo fiscal não prevê a possibilidade de lavratura eletrônica de auto de infração. Aliás, a própria assinatura do autuante que é elemento indispensável e obrigatório na autuação fiscal e é exigido pelo artigo 10 do Decreto nº 70.235, não consta do malsinado auto de infração eletrônico.
Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste de formalidades e não estando a forma pela qual foi lavrado o auto de infração previsto em Lei, o auto de infração é nulo, devendo ser reconhecida e declarada a sua nulidade inicialmente para evitarmos a continuidade de procedimento que contém vicio insanável em sua origem.
5) Do cerceamento de defesa e ausência dos pressupostos de validade do ato administrativo.
Que, no caso, não houve o embasamento adequado das infrações e sua correlação com a penalidade aplicada, sendo totalmente impertinente a descrição e os artigos mencionados.
A capitulação legal da infração não guarda qualquer correlação com os fatos narrados, não sendo suficientes para embasar o presente auto de infração, sem prejuízo das garantias constitucionais do devido processo legal e ampla defesa.
O levantamento fiscal deve colher provas objetivas suficientes para embasar a autuação, demonstrando exatamente as causas e as razões dos fatos imputados que supostamente caracterizam a infração tributária, não podendo, simplesmente, atuar de forma deficiente na comprovação e demonstração de sua exigibilidade, como ocorreu no presente caso em que houve a autuação eletrônica.
No art. 10 do Decreto n° 70235 (conforme reproduzido), está disposto os requisitos obrigatórios para que se lavre o auto de infração, onde consta a descrição do fato e a disposição legal. Transcreve a ementa das decisões que nulificaram auto de infração que não preenche os requisitos de desenvolvimento válido e regular.
Cita jurisprudência administrativa. 
DO MÉRITO

6) Da ausência de indicação e demonstração do fundamento legal.
A autuação fiscal não poderia proceder por não ter sido indicado os dispositivos legais que fundamentam a exigência imposta à recorrente. No auto de infração não há qualquer fundamento legal para sustentar a suposta infração.
A ausência de capitulação legal da infração e penalidade, contraria o princípio da estrita legalidade tributária, insculpidos nos artigos 5°, II e 150, I da CF/88 e artigo 97, V do CTN.
Do fato descrito no auto de infração como hábil a ensejar o nascimento do tributo, não é possível enquadrá-lo em nenhuma hipótese de previsão legal para a configuração dos indigitados tributos, revelando-se insubsistente a autuação fiscal por completa ausência de tipicidade.
O citado �Erro ou inconsistência na DCTF�, ainda que tivesse sido demonstrados, não podem ser consideradas como faturamento da recorrente para efeito de incidência da COFINS, inexistindo norma que autorize cobrança de tributo sob esse prisma. Deixou até mesmo de indicar o fundamento legal da infração e da multa no corpo do auto de infração O que é inadmissível.
7) Da compensação da COFINS.
7.1) Das inconstitucionalidades do FINSOCIAL e do PIS.
O Finsocial foi instituído pelo DL n° 1.940/82, cuja alíquota foi estabelecida em 0,5%. O artigo 56 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias permitiu a continuidade de sua cobrança, até que a lei dispusesse sobre o artigo 195,inciso I, da CF/88. Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por força da qual tentou-se, inconstitucionalmente, implementar a condição estabelecida no artigo 56 do ADCT. Por outro lado, leis posteriores, eivadas, também de manifesta inconstitucionalidade, promoveram diversos e sucessivos aumentos na alíquota do Finsocial.
O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o Finsocial a título de contribuição social, assim como os referidos Diplomas Legais que promoveram, sucessivamente, a majoração das alíquotas para 1%, 1,2% e 2%, foram consideradas inconstitucionais pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150764-1-PE, interposto pela União Federal contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5� Região. O PIS foi instituído pela LC 07/70, que dispôs em seu artigo 3° que o Fundo de Participação seria constituído de duas parcelas:
I - mediante dedução do imposto de renda devido, na forma estabelecida no § 1° do artigo 3°, processando-se o seu pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas prestadoras de serviços); II - a outra parcela com recursos próprios de empresa, com base no faturamento (comerciais e industriais).
Todavia essa sistemática foi alterada pelos DL nº 2.445/88 e 2.449/88 que estabeleceram nova alíquota e base de cálculo. O STF julgou.inconstitucionais as alterações introduzidas pelos malsinados DL 2445/88 e 2449/88, ao julgar o RE 148.754-2/RJ.
Como se vê, tomou-se a Recorrente, legitima credora da União Federal, relativamente às importâncias do Finsocial e do PIS pagas a maior. Por conseguinte, a Recorrente procedeu a compensação dos valores pagos indevidamente, com parcelas devidas a título de PIS e COFINS.
7.2) Da compensação
O artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n° 8.383/91, o artigo 58 da Lei 9.069/95 e o artigo 39 da Lei 9.250/95, asseguram ao contribuinte o direito de proceder a compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior.
Por força da Lei 9430/96 e, sobretudo, Decreto 2138/97, as restrições impostas no tocante a compensação de tributos de mesmo código fiscal e de mesma natureza e destinação constitucional, foram superadas, reconhecido aos contribuintes, realizarem a compensação entre tributos federais, ainda que não tenham a mesma destinação constitucional. Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97.
8) Acréscimos de juros ao crédito compensável.
De acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/95 e com a IN SRF n� 22/96, o valor do crédito compensável será acrescido de juros, incidentes a partir de 1° de janeiro de 1996.
9) Informação do valor compensado na DCTF.
Cabe destacar que os valores compensados foram informados na DCTF, sendo, portanto, inconsistente a presente autuação. Tendo sido realizada a compensação tributária não há que se falar em débito de COFINS.
E nem se alegue que a compensação somente é possível mediante prévia autorização, pois conforme demonstrado acima, a lei e outras normas administrativas possibilitam a compensação imediata pelo contribuinte. Reproduz, nesses sentido, d decisões judiciais.
Cita jurisprudência administrativa sobre tas fatos.

10) Dos juros de mora e da inconstitucionalidade da taxa SELIC
 Na presente autuação fiscal estão inclusos juros de mora, que superam em muito a 1% ao mês sobre o montante atualizado. Isso ocorre parque foi utilizada taxa mensal superior a 1%, contrariando o DL nº 2.052/83 e alterações, o § 1° do artigo 161 do CTN e o próprio artigo 192 da CF. Se não fosse suficiente, fundadas dúvidas levam a crer que a taxa é calculada sobre o montante apurado no mês anterior que já inclui o valor do juros de mora anterior. Isso faz com que haja a incidência de juros sobre juros, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico.
 Na autuação fiscal, está sendo utilizada a Taxa SELIC, ora como sucedâneo dos juros moratórios, ora dos juros remuneratórios, sem prejuízo de sua conotação de correção monetária.
11) Do pedido
Face ao exposto, demonstrado a impropriedade da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo, requer seja reformada a decisão recorrida, acolhendo as preliminares suscitadas, ou caso estas superadas, quanto ao mérito seja reconhecida a total improcedência do auto de infração.
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra
Admissibilidade do recurso
Conforme relatado, a ciência da decisão de primeira instância se deu em 08/12/2009 (fl. 198). Por sua vez, o recurso voluntário foi apresentado em 22/12/2009 (fl. 202), tempestivamente, portanto.
Quanto à matéria, esta se encontra dentre os assuntos que são da competência desta Turma de julgamento. O montante em litígio também está dentro do limite de alçada de Turma Especial.
Trata-se os autos de Auto de Infração eletrônico, decorrente de auditoria interna realizada pelo Fisco que constatou erro ou inconsistência verificada na DCTF dos 1º e 3º Trimestre de 1998, que apurou valores devidos a título de COFINS.
Das Preliminares
DECADÊNCIA
A Recorrente alega que como se trata de auto de infração de COFINS referente ao exercício de 2008 e que tendo a Recorrente sendo intimada do referido procedimento somente em 10/08/2003, resta claro que a pretensão di Fisco foi atingida pela decadência. Assim passados mais de cinco anos do nascimento da obrigação, não pode mais a recorrida cobrar tais débitos, uma vez que os mesmos encontram-se extintos pela DECADÊNCIA, pois como estabelecido no art. 173 do CTN, o prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito extingue em 5 anos.
Prazo decadencial, em matéria tributária, é aquele atinente ao direito da fazenda púbica em constituir o crédito tributário, pelo lançamento, ou seja, para que a obrigação tributária seja tornada líquida, certa e exigível.
 Como visto nos autos, o Auto de Infração foi cientificado em 01/08/2003, referente aos PA de 02/1998 a 12/1998. 
O prazo decadencial para constituição das contribuições destinadas a financiar a seguridade social foi disciplinada pelo artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social.
Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, analisando o artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, no exercício do controle difuso da constitucionalidade das normas, concluiu que tal dispositivo violava o artigo 146, III, �b� da Constituição. Em conseqüência, foi publicada, em 20/06/08, a Súmula Vinculante n° 8, nos seguintes termos:
�São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n� 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Desta forma, cabe a aplicação da regra de decadência prevista nos artigos 150, § 4° e 173 do Código Tributário Nacional - CTN, abaixo transcritos:
Art. 150. O lançamento por homologaçao, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(....)
§ 4° Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sida efetuado;
II (...).
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória e indispensável ao lançamento.
O Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Minist o de Estado da Fazenda em 18/08/2008, traz as orientações quanto a aplicação dos dispositivos acima transcritos:
(...).
d) para fins de cômputo do prazo de decadência, não tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. . 173, inc. I do CTN, pouco importando se houve ou não declaração, contando-se o prazo do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
e) para fins de cômputo do prazo de decadência, tendo havido pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4 �do art. 150 do C TN;
f) (...).
Como se observa nos autos, consta que o pagamento de R$ 2.618,29 mostrado no referido sistema SINAL08 (fl. 177), refere-se ao pagamento de débito referente à COFINS do PA de 04/1997 conforme DCTF desse PA (fls. 178-179). Portanto, esse pagamento não faz parte dos períodos de apuração lançados no presente auto de infração.
Assim, considerando que não houve pagamentos a título de COFINS referentes aos fatos geradores ocorridos em 02/ 1998 a 12/1998, tendo em vista que o Auto de Infração foi cientificado em 01/08/2003 e em cumprimento ao previsto no art. 173, inc. I, do CTN, contando-se o prazo de 5 anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (início: 01/01/1999, término: 31/12/2003). 
Concluindo, não assiste razão a Recorrente, restando demonstrado que os períodos de apuração de 02/1998 a 12/1998 lançados no auto de infração não foram atingidos pela decadência.
Preliminar de decadência rejeitada.
2) DA PRESCRIÇÃO 
A recorrente aduz que ocorreu a prescrição dos valores objeto da presente ação fiscal, uma vez que trata-se o mesmo de crédito tributário de COFINS, com fatos geradores ocorridos entre 02/1998 a 12/1998 e tendo a recorrente sido intimada da lavratura do auto de infração em 10/08/2003, resta claro que operou-se a PRESCRIÇÃO tributária de parte dos valores objeto da presente demanda. Note-se que não restam dúvidas que entre a data da apresentação da declaração e a autuação decorreram mais de cinco anos, tendo, portanto, ocorrida a homologação ainda que de forma tácita.
Constituído o crédito tributário pelo lançamento, conforme a letra do CTN, não há mais que se falar em perda do direito do Fisco, por suposta prescrição.
Interposta impugnação e recurso, nos termos das normas reguladoras do processo administrativo fiscal, a exigibilidade do crédito fica suspensa (art.151, III, do CTN).
A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174, do CTN), sendo que "constituição definitiva", no caso, refere-se à decisão administrativa da qual não caiba mais recurso.
A Súmula nº153, do extinto TFR, bem dizia que:
"Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há que falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos".
Também, cite­se:
" 3. Deve ser observado como marco temporal da constituição definitiva do crédito tributário,para fins do art.174 do CTN, o dia da notificação ao contribuinte, da decisão final do Conselho de Contribuintes...".(STJ, 1ª T. Resp. 1028428/SC, Relator Ministro Jose Delgado).
Preliminar de prescrição rejeitada.
3) DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
 Ainda que não fosse suficiente a clara ocorrência de prescrição, temos a flagrante ocorrência da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Observe-se que, a Recorrente apresentou defesa administrativa em 09/09/2003 e a recorrente somente foi intimada da decisão ora impugnada em 08/12/2009, ou seja seis anos e quatro meses depois; que passaram-se mais de seis anos até uma manifestação da Recorrida, portanto, decorrido mais de 05 (cinco) anos entre a data de interposição da defesa e a manifestação da Recorrida resta claro a ocorrência da prescrição intercorrente; que é evidente que a Fazenda quedou-se inerte pelo período superior a 05 (cinco) anos deixando de adotar qualquer medida efetiva a dar regular impulso no processo administrativo em epígrafe.
Como ensina Leandro Paulsen, prescrição intercorrente é aquela que ocorre no curso da execução fiscal quando, interrompido o prazo prescricional pelo despacho do Juiz que determina a citação, o sujeito ativo exeqüente deixar de promover o andamento efetivo da execução, quedando inerte. A inércia do exeqüente dá ensejo ao reinício do prazo quinquenal.
(PAULSEN, Leandro. Direito tributário: Constituição e Código Tributário....15. ed. ­ Porto Alegre:Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2013, p.1208)
É de ser observada ainda a Súmula CARF nº 11:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
A Súmula, que também é usada pelos Tribunais Judiciários, consubstancia o entendimento reiterado e uniforme da instância julgadora e traz eficiência, confiança e segurança aos julgamentos, atendendo a princípios administrativos e constitucionais. 
Segundo o Regimento Interno do CARF, art. 72, as Súmulas são de observância obrigatória nestes julgamentos.
Preliminar rejeitada.
4) DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE DEU ORIGEM AO AUTO DE INFRAÇÃO. 
Conforme consta dos autos, o lançamento decorreu de verificação da auditoria interna nas DCTF de 1998, tendo sido o Auto de Infração lavrado eletronicamente
Alega a Recorrente que o ato administrativo (auto de infração) é um ato formal e plenamente vinculado, não podendo ser modificado os seus requisitos de formação de validade pela autoridade administrativa, sob pena de ser declarado a sua nulidade. A norma que disciplina o processo administrativo fiscal não prevê a possibilidade de lavratura eletrônica de auto de infração. Que a própria assinatura do autuante que é elemento indispensável e obrigatório na autuação fiscal e é exigido pelo artigo 10 do Decreto nº 70.235, não consta do documento eletrônico. Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste de formalidades e não estando a forma pela qual foi lavrado previsto em Lei, deve ser ser reconhecida e declarada a sua nulidade, para se evitar a continuidade de procedimento que contém vicio insanável em sua origem.
 Nesse aspecto, também não assiste razão a recorrente, pois como asseverado pela decisão a quo, o fato da lavratura eletrônica e a assinatura da autoridade fazendária ter sido aposta de forma digitalizada no Auto de Infração, não afasta a pessoalidade que se exige para a formalização do lançamento, nos termos do art. 10 do Decreto n° 70.235/72 (PAF) e do art. 142 do CTN. Isso porque a atuação da autoridade continua presente na identificação das irregularidades e na determinação de que o documento �Auto de Infração� seja elaborado com a agilidade que os meios eletrônicos permitem.
E está prevista a formalização do lançamento com o auxílio de meios eletrônicos, e, inclusive, sem procedimento fiscal prévio, nos termos das Instruções Normativas SRF n° 94/97, 77/98 e 45/98. 
Não há vedação para a assinatura digital, não implicando vício formal nem cerceamento de defesa. Cumpre destacar que a alegação de nulidade não procede, pois, o disciplinamento das nulidades é dado pelos arts. 59, 60 e 61 do Decreto n° 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
1- Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
11 - Os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
E mais. Conforme define no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, o auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: I - a qualificação do autuada; II - o local, a data e a hora da lavratura; III - a descrição do fato; IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula. � 
No caso concreto, verifica-se que o Auto de Infração apresenta todos os requisitos legais previstos no art. 10 acima referenciado. Portanto, o procedimento fiscal foi realizado conforme as normas pertinentes, não havendo nenhuma das situações previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72 e, conforme o art. 60 do mesmo Decreto, não há que se falar em nulidade.
Conforme o acima exposto, tendo em vista que o Auto de Infração foi lavrado em consequência de ter entregue a DCTF pelo próprio impugnante e após demonstrada a regularidade de formalização do lançamento em tela, rejeita-se a argüição de sua nulidade por vício formal, por lavratura eletrônica e por assinatura digitalizada no Auto de Infração.
Preliminar rejeitada.
5) DO CERCEAMENTO DE DEFESA E DA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO
Alega a Recorrente que, no caso, não houve o embasamento adequado das infrações e sua correlação com a penalidade aplicada, sendo totalmente impertinente a descrição e os artigos mencionados. Que no art. 10 do Decreto n° 70235 (conforme reproduzido), está disposto os requisitos obrigatórios para que se lavre o auto de infração, onde consta a descrição do fato e a disposição legal. Transcreve a ementa das decisões que nulificaram auto de infração que não preenche os requisitos de desenvolvimento válido e regular. Cita jurisprudência administrativa sobre os fatos.
 Neste tópico, também não assiste razão a Recorrente. E não merece reparos a decisão da DRJ.
O argumento que a ausência de capitulação legal da infração e penalidade, contraria o princípio da estrita legalidade tributária, insculpidos nos artigos 5º, II e 150, I da CF/88 e artigo 97, Vdo CTN, já foi examinada e afastada na preliminar de nulidade, porém, cabe ainda salientar que no referido Auto de Infração consta que �fica o contribuinte intimado a recolher ou impugnar, no prazo de 30 dias contados da ciência deste Auto de Infração, nos termos dos arts. 5°, 15, 16,17 e 23 do Decreto n° 70.235/72, com as alterações introduzidas pela Lei n° 8.748/93 e pelo art. 67 da Lei n° 9.532/97� (fl. 30).
Portanto, cerceamento do direito de defesa e da ausência dos pressupostos de validade do ato administrativo, também não se vislumbra a sua ocorrência, conforme pretende a Recorrente, eis que da conclusão que originou o lançamento - Auto de Infração, além de se revestir dos requisitos e formalidades necessários à sua constituição, nos termos da legislação de regência da matéria, está adequadamente caracterizado e motivado, como também, não ficou caracterizado cerceamento do direito de defesa, uma vez que a recorrente foi regularmente intimada nos autos em todas as fases processuais, como de fato o fez.
Preliminar rejeitada.
QUANTO AO MÉRITO
6) DA AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DEMONSTRAÇÃO DO FUNDAMENTO LEGAL.
Aduz a Recorrente que a autuação fiscal não poderia proceder por não ter sido indicado os dispositivos legais que fundamentam a exigência imposta à recorrente. No auto de infração não há qualquer fundamento legal para sustentar a suposta infração. E que isso contraria o princípio da estrita legalidade tributária, insculpidos nos artigos 5°, II e 150, I da CF/88 e artigo 97, V do CTN.
Do fato descrito no auto de infração como hábil a ensejar o nascimento do tributo, não é possível enquadrá-lo em nenhuma hipótese de previsão legal para a configuração dos indigitados tributos, revelando-se insubsistente a autuação fiscal por completa ausência de tipicidade. O citado �Erro ou inconsistência na DCTF�, ainda que tivesse sido demonstrados, não podem ser consideradas como faturamento da recorrente para efeito de incidência da COFINS, inexistindo norma que autorize cobrança de tributo sob esse prisma. Deixou até mesmo de indicar o fundamento legal da infração e da multa no corpo do auto de infração O que é inadmissível.
Como já abordado nas preliminares, não há como acatar esta argumentação suscitada, tendo em vista que não vislumbro no auto de infração nenhuma das nulidades previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
E ainda, todos os pré-requisitos necessários ao Auto de Infração, estão de acordo com o que dispõe o art. 10 do Decreto nº 70.235/72 .
Veja-se que o lançamento tributário foi efetuado na vigência do art. 90 da MP nº 2.158­ 35/2001, o qual previa a exigência de ofício das diferenças apuradas em declaração do sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente aos tributos administrados pela SRF. A teor do que dispõe o art. 144 doCTN, �o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada�.
Do seu exame, verifica-se que foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal e nele estão demonstradas as infrações imputadas à recorrente, a fundamentação exigência do tributo e das cominações legais, bem como consta de maneira muito sintética a descrição dos fatos e o enquadramento legal. Apesar de sintética, não houve cerceamento defesa, dado que em sua impugnação o contribuinte entendeu exatamente a acusação imputada e pode exercer o seu amplo direito de defesa. 
Portanto, tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal está correto, conforme o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de29 de janeiro de 1999, art.26­A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art.41 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de julho de 2009).
.Portanto correto o lançamento efetuado para exigência das diferenças de COFINS devido com base na própria declaração do sujeito passivo e a proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não tem cabimento.
7) DA COMPENSAÇÃO DA COFINS.
7.1) Das Inconstitucionalidades do FINSOCIAL e do PIS.
A Recorrente alega que o Finsocial foi instituído pelo DL n° 1940/82, cuja alíquota foi estabelecida em 0,5%. O artigo 56 do ato das Disposições Constitucionais Transitórias permitiu a continuidade de sua cobrança, até que a lei dispusesse sobre o artigo 195,inciso I, da CF/88. Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por força da qual tentou-se, inconstitucionalmente, implementar a condição estabelecida no artigo 56 do ADCT. Por outro lado, leis posteriores, eivadas, também de manifesta inconstitucionalidade, promoveram diversos e sucessivos aumentos na alíquota do Finsocial.
O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o Finsocial a título de contribuição social, assim como os referidos Diplomas Legais que promoveram, sucessivamente, a majoração das alíquotas para 1%, 1,2% e 2%, foram consideradas inconstitucionais pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150764-1-PE, interposto pela União Federal contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5� Região. O PIS foi instituído pela LC nº 07/70, que dispôs em seu artigo 3° que o Fundo de Participação seria constituído de duas parcelas:
I - mediante dedução do imposto de renda devido, na forma estabelecida no § 1° do artigo 3°, processando-se o seu pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas prestadoras de serviços); II - a outra parcela com recursos próprios de empresa, com base no faturamento (comerciais e industriais).
Todavia essa sistemática foi alterada pelos DL nº 2445/88 e 2449/88 que estabeleceram nova alíquota e base de cálculo. O STF julgou.inconstitucionais as alterações introduzidas pelos malsinados DL 2.445/88 e 2.449/88, ao julgar o RE nº 148.754-2/RJ.
Como se vê, tomou-se a Recorrente, legitima credora da União Federal, relativamente às importâncias do Finsocial e do PIS pagas a maior. Por conseguinte, a Recorrente procedeu a compensação dos valores pagos indevidamente, com parcelas devidas a título de PIS e COFINS.
7.2) DA COMPENSAÇÃO
A Recorrente alega que o artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n° 8.383/91, o artigo 58 da Lei nº 9.069/95 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, asseguram ao contribuinte o direito de proceder a compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior.
Que por força da Lei nº 9.430/96 e, sobretudo, Decreto nº 2.138/97, as restrições impostas no tocante a compensação de tributos de mesmo código fiscal e de mesma natureza e destinação constitucional, foram superadas, reconhecido aos contribuintes, realizarem a compensação entre tributos federais, ainda que não tenham a mesma destinação constitucional. Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97:
Art.1 - É admitida a compensação de créditos do sujeito passivo perante a Secretaria da Receita Federal, decorrentes de restituição ou ressarcimento, com seus débitos tributários relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da mesma Secretaria, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação constitucional.
Como visto acima, a Recorrente entende que teria o direito de compensar os débitos de COFINS com eventuais créditos relativos aos recolhimentos indevidos ou a maior de FINSOCIAL e/ou PIS, tendo informado tal compensação em DCTF Retificadora, porém sem formalizar os respectivos pedidos de compensação em processo administrativo conforme dispunha as IN SRF n° 21/97 e 73/97.
Ou seja, alega ter o direito de ter auto compensado débitos de COFINS com o eventual créditos de tributo de FINSOCIAL e/ou PIS, tributos de espécies diferentes, muito provavelmente realizando a compensação na própria contabilidade.
Sem razão a defesa. 
O Código Tributário Nacional prevê como forma de extinção do crédito tributário a compensação. Entretanto, reza o artigo 170, também do Código Tributário Nacional que:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos , vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. "
É verdade que o art. 66 da Lei nº 8.383, de 1991, permitia a compensação de tributos da mesma espécie sem a necessidade de autorização prévia. Mas também é verdade que a lei determinava a regulamentação desse dispositivo pela Receita Federal. Ao dispor sobre compensação, a Lei nº 8.383/1991, em seu art. 66, assim determina:
Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido, ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes.
 §1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie.
(...).
A regulamentação desse dispositivo legal se dava, à época da compensação em análise, pela Instrução Normativa SRF nº 21, de 10 de março de 1997, com as alterações promovidas pela IN SRF nº 73/97, que permitia a compensação de tributos de mesma espécie independentemente de requerimento. Porém, no caso sob análise, por se tratar de tributos de espécie diferentes, em seu art.12, somente autorizava a utilização de crédito para compensação, após a apresentação do requerimento formalizado no Pedido de Compensação, conforme formulário próprio.
Art. 12. Os créditos de que tratam os arts. 2º e 3º, inclusive quando decorrentes de sentença judicial transitada em julgado, serão utilizados para compensação com débitos do contribuinte, em procedimento de ofício ou a requerimento do interessado.
§ 1º A compensação será efetuada entre quaisquer tributos ou contribuições sob a administração da SRF, ainda que não sejam da mesma espécie nem tenham a mesma destinação constitucional.
§ 2º (...).
§ 3º A compensação a requerimento, formalizada no "Pedido de Compensação" de que trata o Anexo III, poderá ser efetuada inclusive com débitos vincendos, desde que não exista débitos vencidos, ainda que objeto de parcelamento, de obrigação do contribuinte. (Redação dada pela IN SRF nº 73/97, de 15/09/1997).
(...).
Quanto a definição de tributos da mesma espécie a que se refere o § 1° do art. 66, da Lei n° 8383/1991, cabe aqui reproduzir o Ato Declaratório Normativo - COSIT nº 15, de 30.03.1994:
ADN - Ato Declaratório Normativo do COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO - COSIT n°15 de 30.03.1994 - D. O. U.: 04. 04. 1994 
Dispõe sobre a compensação de tributos e contribuições, nos casos de pagamento indevido ou a maior.
(...) 
(...) declara, em caráter normativo, às Superintendências Regionais da Receita Federal e aos demais interessados, que a compensação de tributos e contribuições federais, nos casos de pagamento indevido ou a maior, só' poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie (§ 1°do art. 66. da Lei n°8.383/91), isto é, que tenham o mesmo fato gerador, não podendo o contribuinte compensar créditos relativos a um imposto com débitos de outro imposto;créditos de uma contribuição com débitos de um imposto; créditos relativos a uma contribuição com débitos de outra contribuição; nem mesmo créditos de contribuição extinta, como é o caso do FINSOCIAL, com débitos de contribuição vigente � COFINS, instituída pela Lei Complementar n� 70, de 30 de dezembro de 1991.(grifamos).
Em que pese a alteração na legislação pertencente à matéria, introduzida pelo art. 74 de Lei 9.430/96, que permitiu à Secretaria da Receita Federal autorizar a compensação de quaisquer tributos e contribuições sob a sua administração, condicionando, entretanto, a compensação à autorização prévia da SRF, mediante pedido formulado em processo administrativo à parte. 
Portanto, após tal alteração ser possível a compensação de débitos relativos à COFINS com créditos de outros tributos e contribuições administrados pela SRF, é indispensável requerimento prévio do contribuinte à SRF, para que seja autorizada a compensação pleiteada, não podendo o contribuinte simplesmente efetuar a compensação de créditos de FINSOCIAL e/ou PIS com débitos de COFINS, sem prévia anuência da SRF, nos termos dos dispositivos legais supracitados.
 Sendo assim, mesmo as compensações informadas na DCTF estão em desacordo com a legislação que rege a matéria, motivado pela impossibilidade da compensação de contribuições de espécies diferentes sem a prévia anuência da SRF.
Portanto, de acordo com a norma legal acima, a auto compensação de crédito do FINSOCIAL e/ou do PIS com o débito da COFINS que diz ter procedido, resta totalmente improcedente.
8) ACRÉSCIMO DE JUROS AO CRÉDITO COMPENSÁVEL e INFORMAÇÃO DO VALOR COMPENSADO NA DCTF..
Alega que de acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/95 e com a IN SRF nº 22/96, o valor do crédito compensável será acrescido de juros, incidentes a partir de 1° de janeiro de 1996.
Destaca que os valores compensados foram informados na DCTF, sendo, portanto, inconsistente a presente autuação. Tendo sido realizada a compensação tributária não há que se falar em débito de COFINS e nem se alegue que a compensação somente é possível mediante prévia autorização, pois conforme demonstrado acima, a lei e outras normas administrativas possibilitam a compensação imediata pelo contribuinte.
Como já analisado item anterior, qual seja, a Recorrente não ter o direito de ter auto compensado débitos de COFINS com o eventual créditos de tributo de FINSOCIAL e/ou PIS, tributos de espécies diferentes, mesmo as compensações enfornadas na DCTF estão em desacordo com a legislação que rege a matéria pela impossibilidade da compensação de contribuições de espécies diferentes sem a prévia anuência da Administração Tributária. 
Posto isto, resta então, descabida a aplicação de juros sobre tais créditos.

9) DOS JUROS DE MORA E INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC
 Aduz a Recorrente que na presente autuação fiscal estão inclusos juros de mora, que superam em muito a 1% ao mês sobre o montante atualizado. Isso ocorre parque foi utilizada taxa mensal superior a 1%, contrariando o Decreto Lei nº 2.052/83 e alterações, o § 1° do artigo 161 do CTN e o próprio artigo 192 da Constituição. Se não fosse suficiente, fundadas dúvidas levam a crer que a taxa é calculada sobre o montante apurado no mês anterior que já inclui o valor do juros de mora anterior. Isso faz com que haja a incidência de juros sobre juros, o que é vedado pelo nosso ordenamento jurídico.
 No referido procedimento fiscal, está sendo utilizada a Taxa SELIC, ora como sucedâneo dos juros moratórios, ora dos juros remuneratórios, sem prejuízo de sua conotação de correção monetária.
Ocorre que a aplicação da taxa Selic é determinada pelo art. 13 da Lei nº 9.065//95 e pelo art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96 � dispositivos de lei que se encontram em vigor, não tendo sido revogados nem julgados inconstitucionais, sendo por isso de aplicação obrigatória pelos agentes fiscais ,conforme exigido pelo art.142 do CTN.
A matéria, inclusive, já se encontra pacificada e foi sumulada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:
Súmula CARF nº 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia ­ SELIC, para títulos federais.�
Além disso, em julgado recente, o STF decidiu pela incidência da taxa SELIC para a atualização de débitos tributários:
�1. Recurso Extraordinário. Repercussão geral.
2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária.(...).� 
(RE 582.461/SP. Tribunal Pleno. Relator Ministro Gilmar Mendes.DJe18.08.2011, p. 177).
Com efeito, na medida em que a atividade do lançamento é estritamente vinculada à aplicação da lei, é dever do agente fiscal aplicar as normas vigentes. 
Por tais motivos, conclui-se pela manutenção da taxa Selic. 
10) CONCLUSÃO
Por todo o exposto, e considerando que não há nenhum reparo a ser feita nos cálculos elaborados pela DRJ, voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo, mantendo-se integralmente o contido no Acórdão recorrido.

    (assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra - Relator
 
 




Realizado o langamento e constituido o crédito tributario, ndo ha mais que se
falar em prazo decadencial. Ha que se falar em prescri¢ao, que se refere a
acdo para a cobranga do crédito tributario (art.174, do CTN) e cujo prazo ¢
contado somente a partir da decisdo administrativa definitiva, quando o
contribuinte interpde impugnacdo e recurso. Nao se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal. Sdimula CARF n° 11.

Recuiso do qual se conhece para negar-lhe provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
vimento ao recurso, Ol \% ue 1 ju .
roviment recurso, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente julgado

(assinado digitalmente)

Meércia Helena Trajano Damorim - Presidente.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Mércia Helena
Trajano Damorim (Presidente), Claudio Augusto Gongalves Pereira, Francisco José Barroso
Rios, Solon Sehn ¢ Waldir Navarro Bezerra. Ausente momentaneamente o Conselheiro Bruno
Mauricio Macedo Curi.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisao da 9* Turma da DRJ
de Sao Paulo I — SP (fls. 180/195), a qual, por unanimidade de votos, julgou procedente em
parte as razdes de impugnagdo e julgar procedente em parte o crédito tributario langado
referente a COFINS, nos termos do acérdao assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Periodo de apuracdo: 01/02/1998 a 31/12/1998

AUTO DE INFRACAO - INEXISTENCIA DE NULIDADE
Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto n.° 70.235/72
e ndo tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo
diploma legal, ndo ha que se falar em nulidade do
procedimento administrativo.

COFINS - DECADENCIA.

Declarada a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°
8.212/91 por meio de Sumula Vinculante n° 08, o prazo
decadencial para constitui¢do das contribui¢des sociais,
ndo tendo havido qualquer pagamento, aplica-se a regra
do art. 173, inc. I do CTN, contando-se o prazo do
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primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lan¢amento poderia ter sido efetuado.

COMPENSACAO - TRIBUTOS DA MESMA ESPECIE

A auto compensag¢do nos termos do artigo 66 da Lei n°
8.383/91 s6 é possivel com tributos da mesma espécie.

COFINS — AUTO COMPENSACAO COM FINSOCIAL
E/OU PIS - CONTRIBUICOES DE ESPECIES
DIFERENTES - IMPOSSIBILIDADE Em cumprimento ao
ADN COSIT 15/94, de 30/03/1994 ndo é passivel de auto
compensagdo o crédito do FINSOCIAL com o débito da
COFINS por se tratar de contribui¢do de espécies
diferentes.

COMPENSACAO - TRIBUTOS DE  ESPECIES
DIFERENTES.

Indispensavel  pedido  administrativo  prévio  para
implementa¢cdo de compensag¢do entre tributos e
contribuicoes de espécies diferentes (COFINS com
FINSOCIAL e/ou PIS), sendo necessaria a comprovagdo de
certeza e liquidez desses indébitos, atendidos aos requisitos
exigidos pela IN SRF n° 21/97 e 73/97.

MULTA DE OFICIO - RETROATIVIDADE BENIGNA DO
ART. 18 DA LEI N° 10.833/2003.

Com a edi¢ao da MP n° 135/2003, convertida na Lei n°
10.833/200, n o cabe mais imposi¢do de multa excetuando-
se os casos menciona o seu art. 18. Sendo tal norma
aplicavel aos langcamentos ocorridos anteriormente a
edi¢gdo da MP n° 135/2003 em face da retroatividade
benigna (art. 106, I, “c” do CTN), impde-se o
cancelamento da multa de oficio langada.

JUROS DE MORA - TAXA SELIC.

Procede a cobranca de encargos de juros com base na taxa
SELIC, porque encontra-se amparada por lei, cuja
legitimidade ndo pode ser aferida na esfera administrativa.

Impugnagdo Procedente em Parte.
Crédito Tributario Mantido em Parte

Por muito bem retratar os fatos, transcrevo, a seguir, o relatorio objeto da
decisdo recorrida:

Em auditoria fiscal levada a efeito em face do contribuinte
acima identificado foi constatado “Pgto ndo localizado” e
“Comp. C/pagto ndo localizado” da Contribui¢do para



Financiamento da Seguridade Social - COFINS dos fatos
ocorridos nos periodos de 02/1998 a 12/1998 e declarados
nas DCTF, razdo pela qual foi lavrado o Auto de Infragdo
de fls. 30 a 43 integrado pelos ternos e documentos nele
mencionados, apurando-se o crédito tributario composto de
contribui¢do, multa de oficio e juros de mora com calculos
validos até 30/06/2003 perfazendo o total de RS 315.838,70
(trezentos ¢ quinze mil, oitocentos e trinta e oito reais e
seienta centavos), com o seguinte enquadramento legal:
Arts 1° a 4° da Lei Complementar n° 70/91; art | L
9249/95; art. 57 L 9069/95; arts 56 e par. un, 60 e 66, L
9430/96, arts. 53 e 69 L 9532/97.

2. Inconformado com a autuagdo, da qual foi devidamente
cientificado em O1/08/2003(AR a fl. 172), o contribuinte
protocolizou, em 09/09/2003 a impugnagdo de fls. 1 a 20
acompanhada dos documentos de fls. 21-170, na qual
alega:

2.1.  PRELIMINARMENTE, DA NULIDADE DO
PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO QUE DEU
ORIGEM A0 AUTO DE INFRACAO.

2.1.1. Conforme depreende-se, a lavratura do auto de
infragdo decorreu de verifica¢do da auditoria interna nas
DCTF tendo sido o auto de infragdo lavrado
eletronicamente.  singelamente com base em tais
informagoes sem maiores verificagoes, inclusive DCTF
posteriores objeto de retificagoes.

2.1.2. A norma que disciplina o processo administrativo
fiscal ndo prevé a possibilidade de lavratura eletronica de
auto de infragdo.

2.1.3. A propria assinatura do autuante que é elemento
indispensavel e obrigatorio na autuagdo fiscal e é exigido
pelo artigo 10 do Decreto 70.235, ndo consta do auto de
infragdo eletronico.

"' 2.1.4. Nem se alegue que a digitaliza¢do aposta no
campo reservado a assinatura do AFRF ¢ suficiente para
atender aos requisitos formais e de validade de formagao
do auto de infra¢do e ao disposto no artigo 10 do Decreto
70235 sob pena de afronta a garantia do devido 'processo
legal e da propria seguranga juridica, na medida em que
ndo havendo previsao legal para tanto e sendo admitida a
forma da presente autuacdo, poder-se-ia abrir ensejos e
admitir que outras e maiores arbitrariedade e modificacoes
fossem unilateralmente realizadas pelas autoridades
administrativas.

2.1.5. Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste
de formalidades e ndo estando a forma pela qual foi
lavrado o auto de infracdo previsto em Lei, o auto de
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infragdo é nulo, devendo ser reconhecida e declarada a sua
nulidade inicialmente para evitarmos a continuidade de
procedimento que contém vicio insandvel em sua origem.

2.2. Do cerceamento de defesa e da auséncia dos
pressupostos de validade do ato administrativo.

2.2.1. No caso, ndo houve o embasamento adequado das
infracoes e sua correlagdo com a penalidade aplicada,
sendo totalmente impertinente a descri¢do e os artigos
mencionados.

2.2.2. A capitulagdo legal da infragdo nao guarda qualquer
correlagdo com os fatos narrados, ndo sendo suficientes
para embasar o presente auto de infragdo, sem prejuizo das

garantias constitucionais do devido processo legal e ampla
defesa.

2.2.3. O levantamento fiscal deve colher provas objetivas
suficientes para embasar a autuag¢do, demonstrando
exatamente as causas e as razoes dos fatos imputados que
supostamente caracterizam a infragdo tributaria, ndo
podendo, simplesmente, atuar de forma deficiente na
comprovagdo e demonstra¢do de sua exigibilidade, como
ocorreu no presente em que houve a autuagdo eletrénica.

2.24. No art. 10 do Decreto n° 70.235 (conforme
reproduzido), esta disposto os requisitos obrigatorios para
que se lavre o auto de infra¢do, onde consta a descrig¢do do
fato e a disposicao legal. Transcreve a ementa das decisoes
que nulificaram auto de infragdo que ndo preenche os
requisitos de desenvolvimento valido e regular.

2.3. DA DECADENCIA nos VALORES OBJETOS DO
AUTO DE INFRACAO.

2.3.1. Ainda, em preliminar, cumpre-nos fundamentar a
prescri¢do de valores que sdo objeto do Auto de Infra¢do
ora guerreado.

2.3.2. Analisando o anexo IIl do auto de infra¢do n°

008444318, temos que O tributo COFINS, ld cobrado é do
exercicio de 1998. Assim, sendo os tributos respectivamente
do exercicio de 1998, e tendo a empresa ora Autuada
recebido O presente Auto de Infracdo somente no dia
10/08/2003, temos a ocorréncia da decadéncia de parte
destes valores cobrados sendo vejamos.

2.3.3. Tendo decorrido mais de cinco anos do nascimento
da obrigagado tributdria, ndo é mais possivel a constitui¢do
do crédito tributdario, na medida em que opera-se a



decadéncia, que é um das causas de extingdo do crédito
tributario.

2.3.4. Como estabelecido no art. 173 do CTN, o prazo para
a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-
se em 5 anos.

2.4. MERITO.

241 DA AUSENCIA DE INDICACAO E
DEMONSTRACAO DO FUNDAMENTQO LEGAL.

2.4.1.1. Ndo procederia a autuagdo fiscal por ndo ter sido
indicado os dispositivos legais que fundamentam a
exigéncia imposta a recorrente. No auto de infragcdo ndo ha
qualquer fundamento legal para sustentar a suposta
infragao.

24.1.2. A auséncia de capitulagdo legal da infra¢do e
penalidade, contraria o principio da estrita legalidade
tributaria, insculpidos nos artigos 5°, Il e 150, I da CF/88 e
artigo 97, Vdo CTN.

2.4.1.3. Do fato descrito no auto de infragdo como habil a
ensejar O nascimento do tributo, ndo é possivel enquadra-
lo em nenhuma hipotese de previsdo legal para a
configuragdo dos indigitados tributos, revelando-se
insubsistente a autuagdo fiscal por completa auséncia de
tipicidade.

2.4.14. “Erro ou inconsisténcia na DCTF”, ainda que
tivesse sido demonstrados, ndo podem ser consideradas
como faturamento da recorrente para efeito de incidéncia
do PIS (leia-se COFINS), inexistindo norma que autorize
cobranga de tributo sob esse prisma. Deixou até mesmo de
indicar o fundamento legal da infragdo e da multa no corpo
do auto de infragdo O que é inadmissivel.

2.4.2. DA COMPENSACAO DO COFINS.

24.2.1.  DAS  INCONSTITUCIONALIDADES DO
FINSOCIAL E PIS.

2.4.2.1.1. O Finsocial foi instituido pelo DL n° 1940/82,
cuja aliquota foi estabelecida em 0,5%. O artigo 56 do ato
das Disposi¢oes Constitucionais Transitorias permitiu a
continuidade da cobranc¢a do Finsocial, até que a lei
dispusesse sobre o artigo 195, CF/88.

2.4.2.1.2. Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por
forca da qual tentou-se,  inconstitucionalmente,
implementar a condig¢do estabelecida no artigo 56 do
ADCT.
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2.4.2.1.3. Por outro lado, leis posteriores, eivadas, também
de manifesta inconstitucionalidade, promoveram diversos e
sucessivos aumentos na aliquota do Finsocial.

2.4.2.1.4. O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o
Finsocial a titulo de contribuicdo social, assim como os
referidos  Diplomas  Legais  que  promoveram,
sucessivamente, a majora¢do das aliquotas para 1%, 1,2%
e 2%, foram consideradas inconstitucionais pelo STF, no
julgamento do Recurso Extraordinario n° 150764-1-PE,
interposto pela Unido Federal contra acorddo do Tribunal
Regional Federal da 5 Regido.

2.4.2.1.5. O PIS foi instituido pela LC 07/70, que dispos em
seu artigo 3° que o Fundo de Participag¢do seria constituido
de duas parcelas:

I - mediante dedugdo do imposto de renda devido, na forma
estabelecida no § 1° do artigo 3°, processando-se o seu
pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas
prestadoras de servigos)

1I - a outra parcela com recursos proprios de empresa, com
base no faturamento (comerciais e industriais).

2.4.2.1.6. Todavia essa sistematica foi alterada pelos DL
2445/88 e 2449/88 que estabeleceram nova aliquota e base
de calculo,

24.2.17. O STF julgou.inconstitucionais as alteragoes
introduzidas pelos malsinados DL 2445/88 e 2449/88, ao
julgar o RE 148.754-2/RJ.

2.4.2.1.8. Como se vé, tomou-se a Recorrente, legitima
credora da Unido Federal, relativamente as importancias
do Finsocial e do PIS pagas a maior.

2.4.2.1.9. Por conseguinte, a Recorrente procedeu a
compensag¢do dos valores pagos indevidamente, com
parcelas devidas a titulo de PIS e COFINS.

24.2.1.10. O artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n°
8.383/91, o artigo 58 da Lei 9.069/95 e o artigo 39 da Lei
9.250/95, asseguram ao contribuinte o direito de proceder
a compensac¢do de tributos pagos indevidamente ou a
maior.

2.4.2.1.11. Por for¢a da Lei 9430/96 e, sobretudo, Decreto
2138/97, as restrigoes impostas no tocante a compensa¢ao
de tributos de mesmo codigo fiscal e de mesma natureza e
destinagdo constitucional, foram superadas, reconhecido
aos contribuintes, realizarem a compensagdo entre tributos



federais, ainda que ndo tenham a mesma destinagdo
constitucional. Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97.

2.4.2.2. ACRESCIMO DE JUROS AO CREDITO
COMPENSAVEL.

2.4.2.2.1. De acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n°
9.256/95 e com a IN SRF n* 22/96, o valor do crédito

compensavel sera acrescido de juros, incidentes a partir de
'° de janeiro de 1996.

2.4.2.3. INFORMACAO DO VALOR COMPENSADO NA
DCTF.

2.4.2.3.1. Cabe destacar que os valores compensados
foram informados na DCTF, sendo, portanto, inconsistente
a presente autuac¢do. Tendo sido realizada a compensagdo
tributaria ndao ha que se falar em débito de COFINS.

2.4.2.3.2. Nem se alegue que a compensa¢do somente é
possivel mediante prévia autoriza¢do, pois conforme
demonstrado acima, a lei e outras normas administrativas
a possibilitam a compensagdo imediata pelo contribuinte.
Reproduz, nesses sentido, d decisoes judiciais.

2.4.3. DO CONFISCO, E A MULTA INDEVIDA E
ABUSIVA DE 75% E A RETROATIVIDADE BENIGNA.

2.4.3.1. Nossa Constituigdo Federal de 1988, em seu artigo
150, VI, veda expressamente a utilizagdo de tributos com
efeito confiscatorio.

2.4.3.2. Deve ser ressaltado que a multa deve estar
rigorosamente prevista em lei, para atender ao principio da
legalidade. f 2.4.3.3. O artigo 149 do CTN elenca os casos
em que cabera o langamento de oficio, ndo podendo em
seus nove incisos ser localizado a hipotese descrita no auto
de infragdo. Reproduz o art. 149 e seus incisos.

2.4.3.4. Nao sendo caso de langamento de oficio, e ndo
guardando qualquer pertinéncia logica entre a capitulagdo
da multa e a descrigdo dos fatos, e ainda por ser inexistente
o fundamento legal, inaplicdvel a multa imposta de 75%.

2.4.3.5. Ainda que se considerasse valida a exigéncia fiscal,
imposta no auto de infragdo e a capitulagdo da penalidade,
a multa estabelecida jamais seria 75%, devendo ter partido
de 20%. ' » 2.4.3.6. Todavia, ainda que a multa seja
reduzida para 20%com base no principio da retroatividade
benigna, conforme aduzido acima, ndo afasta a sua
inconstitucionalidade pelo montante confiscatorio e nem
pelo fato de ser incabivel a aplicagdo de multa de oficio
decorrente de declara¢do prestada em DCTF. Reproduz
diversas decisoes do CC.
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2.4.4. Dos juros de mora e a inconstitucionalidade da
SELIC.

2.4.4.1. Na presente autuagdo fiscal estdo inclusos juros de
mora, que superam em muito a 1% ao més sobre o
montante atualizado. Isso ocorre parque foi utilizada taxa
mensal superior a 1%, contrariando o DL 2052/83 e
alteragoes, o § 1° do artigo 161 do CTN e o proprio artigo
192 da Constituicado.

2.4.4.2. Se ndo fosse suficiente, fundadas duvidas levam a
crer que a taxa é calculada sobre o montante apurado no
més anterior que jd inclui o valor do juros de mora
anterior. Isso faz com que haja a incidéncia de juros sobre
juros, o que é vedado pelo nosso ordenamento juridico.

2.4.4.3. Na autuagdo fiscal, esta sendo utilizada a Taxa
SELIC, ora como sucedaneo dos juros moratorios, ora dos
juros remuneratorios, sem prejuizo de sua conota¢do de
corre¢do monetaria.

2.5. Por fim, requer sejam acatadas as preliminares,
declarando-se a nulidade do auto de infragcdo, ou, se
superadas, seja julgado improcedente o auto de infragao,
em sua totalidade, e declarada a sua insubsisténcia.

3. E o relatorio.

A ciéncia da decisdo que manteve em parte a exigéncia formalizada contra a
recorrente ocorreu em 04/012/2009 (fl. 198).

Inconformada, a mesma apresentou, em 22/12/2009 (fl. 202), o recurso
voluntario de fls. 202/218, onde se insurge contra o indeferimento parcial de seu pleito,
conforme as razoes abaixo sintetizadas:

DAS PRELIMINARES
1) Da Decadéncia

a) trata-se o auto de infracdo de COFINS do exercicio de 2008 e que com
efeito, tendo a Recorrente sendo intimada do referido procedimento somente em 10/08/2003,
resta claro que a pretensao da Recorrida foi atingida pela decadéncia. Assim passados mais de
cinco anos do nascimento da obrigacdo, ndo pode mais a recorrida cobrar tais débitos, uma vez
que os mesmos encontram-se extintos pela DECADENCIA, pois como estabelecido no art.
174 do CTN, o prazo para a Fazenda Publica constituir o crédito extingue em 5 anos.

2) Da Prescri¢cdao

b) esclarece que contrariamente ao entendimento manifestado no acérdao ora
impugnado, ocorreu a prescricdo dos valores objeto da presente acdo fiscal, uma vez que trata-
se o mesmo de crédito tributario de COFINS, com fatos geradores ocorridos entre 02/1998 a
12/1998 e tendo a recorrente sido intimada da lavratura do auto de infracdo em 10/08/2003,



resta claro que operou-se a PRESCRICAO tributaria de parte dos valores objeto da presente
demanda. Note-se que nao restam duavidas que entre a data da apresentagao da declaracdo e a
autuacdo decorreram mais de cinco anos, tendo, portanto, ocorrida a homologagdo ainda que de
forma tacita.

3) Da Prescricdo Intercorrente

Ainda gue ndo fosse suficiente a clara ocorréncia de prescri¢dao, temos a
flagrante ocorréncia da PRESCRICAO INTERCORRENTE. Observe-se que, a Recorrente
apresentou defesa adrinistrativa em 09/09/2003 e a recorrente somente foi intimada da decisao
ora impugnada em 08/12/2009, ou seja seis anos e quatro meses depois; que passaram-se mais
de seis anos alé uma manifestagdo da Recorrida, portanto, decorrido mais de 05 (cinco) anos
entre a data de interposi¢do da defesa e a manifestagdo da Recorrida resta claro a ocorréncia da
presciicdo litercorrente; que € evidente que a Fazenda quedou-se inerte pelo periodo superior a
05 (cinco) anos deixando de adotar qualquer medida efetiva a dar regular impulso no processo
administrativo em epigrafe.

Reproduz o art. 174, do CTN, alegando que resta claro a ocorréncia da
prescri¢do intercorrente, pois tinha o fisco o prazo de 5 anos para manifestar-se sobre a defesa.

4) Da nulidade do procedimento administrativo que deu origem ao Auto de Infragdo.

O Auto de Infragdo decorreu de verificagdo da auditoria interna nas DCTF's
de 1998, tendo sido o mesmo lavrado eletronicamente, de forma singela, com base em tais
informagdes, sem maiores verifica¢des, inclusive DCTF posteriores objeto de retificacdes.

Ocorre que o ato administrativo que exara o auto de infragao ¢ um ato formal
e plenamente vinculado, ndo podendo ser modificado os seus requisitos de formacgdo de
validade pela autoridade administrativa, sob pena de ser declarado a sua nulidade.

Com efeito, a norma que disciplina o processo administrativo fiscal ndo prevé
a possibilidade de lavratura eletronica de auto de infragdo. Alias, a propria assinatura do
autuante que ¢ elemento indispensavel e obrigatorio na autuagdo fiscal e ¢ exigido pelo artigo
10 do Decreto n°® 70.235, nao consta do malsinado auto de infracao eletronico.

Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste de formalidades e nao
estando a forma pela qual foi lavrado o auto de infragdo previsto em Lei, o auto de infracao ¢
nulo, devendo ser reconhecida e declarada a sua nulidade inicialmente para evitarmos a
continuidade de procedimento que contém vicio insanavel em sua origem.

5) Do cerceamento de defesa e auséncia dos pressupostos de validade do ato administrativo.

Que, no caso, ndo houve o embasamento adequado das infragcdes e sua
correlagdo com a penalidade aplicada, sendo totalmente impertinente a descrigdo e os artigos
mencionados.

A capitulacao legal da infracdo nao guarda qualquer correlagdo com os fatos
narrados, ndo sendo suficientes para embasar o presente auto de infracdo, sem prejuizo das
garantias constitucionais do devido processo legal e ampla defesa.

O levantamento fiscal deve colher provas objetivas suficientes para embasar

a autuacdao, demonstrando exatamente as causas ¢ as razdes dos fatos imputados que
supostamente caracterizam a infracdo tributaria, ndo podendo, simplesmente, atuar de forma
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deficiente na comprovacdo e demonstracdo de sua exigibilidade, como ocorreu no presente
caso em que houve a autuacao eletronica.

No art. 10 do Decreto n° 70235 (conforme reproduzido), estd disposto os
requisitos obrigataorios para que se lavre o auto de infragdo, onde consta a descrigao do fato e a
disposi¢do legal. Transcreve a ementa das decisdes que nulificaram auto de infragdo que ndo
preenche os requisitos de desenvolvimento valido e regular.

Cita jurisprudéncia administrativa.

DO MERITO

6) Da auséncia de indicacdo e demonstracdo do fundamento legal.

A autuagdo fiscal ndo poderia proceder por nao ter sido indicado os
dispositivos legais que fundamentam a exigéncia imposta a recorrente. No auto de infragdo nao
ha qualquer fundamento legal para sustentar a suposta infragao.

A auséncia de capitulacdo legal da infragdo e penalidade, contraria o
principio da estrita legalidade tributaria, insculpidos nos artigos 5°, Il e 150, I da CF/88 e artigo
97,V do CTN.

Do fato descrito no auto de infragdo como habil a ensejar o nascimento do
tributo, ndo ¢ possivel enquadra-lo em nenhuma hipdtese de previsdo legal para a configuracao
dos indigitados tributos, revelando-se insubsistente a autuagao fiscal por completa auséncia de
tipicidade.

O citado “Erro ou inconsisténcia na DCTF”, ainda que tivesse sido
demonstrados, ndo podem ser consideradas como faturamento da recorrente para efeito de
incidéncia da COFINS, inexistindo norma que autorize cobranca de tributo sob esse prisma.
Deixou at¢ mesmo de indicar o fundamento legal da infragdo e da multa no corpo do auto de
infragdao O que ¢ inadmissivel.

7) Da compensacgio da COFINS.

7.1) Das inconstitucionalidades do FINSOCIAL e do PIS.

O Finsocial foi instituido pelo DL n°® 1.940/82, cuja aliquota foi estabelecida
em 0,5%. O artigo 56 do ato das Disposicdes Constitucionais Transitorias permitiu a
continuidade de sua cobranga, até¢ que a lei dispusesse sobre o artigo 195,inciso I, da CF/88.
Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por forca da qual tentou-se, inconstitucionalmente,
implementar a condig@o estabelecida no artigo 56 do ADCT. Por outro lado, leis posteriores,
eivadas, também de manifesta inconstitucionalidade, promoveram diversos e sucessivos
aumentos na aliquota do Finsocial.

O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o Finsocial a titulo de
contribuicdo social, assim como os referidos Diplomas Legais que promoveram,
sucessivamente, a majoracdo das aliquotas para 1%, 1,2% e 2%, foram consideradas
inconstitucionais pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinario n°® 150764-1-PE,
interposto pela Unido Federal contra acérdao do Tribunal Regional Federal da 5 Regidao. O



PIS foi instituido pela LC 07/70, que dispds em seu artigo 3° que o Fundo de Participacdo seria
constituido de duas parcelas:

I - mediante deducao do imposto de renda devido, na forma estabelecida no §
1° do artigo 3°, processando-se o seu pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas
prestadoras de servigos); II - a outra parcela com recursos proprios de empresa, com base no
faturamento (comerciais e industriais).

Todavia essa sistemdtica foi alterada pelos DL n°® 2.445/88 e 2.449/88 que
estabeleceram nova aliquota e base de calculo. O STF julgou.inconstitucionais as alteracdes
introduzidas pelos malsinados DL 2445/88 e 2449/88, ao julgar o RE 148.754-2/RJ.

Como se vé€, tomou-se a Recorrente, legitima credora da Unido Federal,
relativamenic as importancias do Finsocial e do PIS pagas a maior. Por conseguinte, a
Reccorrente procedeu a compensagdo dos valores pagos indevidamente, com parcelas devidas a
titulo de PIS e COFINS.

7.2) Da compensacgdo

O artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n°® 8.383/91, o artigo 58 da Lei
9.069/95 e o artigo 39 da Lei 9.250/95, asseguram ao contribuinte o direito de proceder a
compensac¢do de tributos pagos indevidamente ou a maior.

Por for¢a da Lei 9430/96 e, sobretudo, Decreto 2138/97, as restri¢des
impostas no tocante a compensacdo de tributos de mesmo codigo fiscal e de mesma natureza e
destinacdo constitucional, foram superadas, reconhecido aos contribuintes, realizarem a
compensac¢ao entre tributos federais, ainda que ndo tenham a mesma destinagdo constitucional.
Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97.

8) Acréscimos de juros ao crédito compensavel.

De acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n® 9.250/95 e com a IN SRF n* 22/96,
o valor do crédito compensavel serd acrescido de juros, incidentes a partir de 1° de janeiro de
1996.

9) Informacao do valor compensado na DCTF.

Cabe destacar que os valores compensados foram informados na DCTF,
sendo, portanto, inconsistente a presente autuacdo. Tendo sido realizada a compensagao
tributaria ndo ha que se falar em débito de COFINS.

E nem se alegue que a compensagdo somente ¢ possivel mediante prévia
autorizacdo, pois conforme demonstrado acima, a lei e outras normas administrativas
possibilitam a compensagdo imediata pelo contribuinte. Reproduz, nesses sentido, d decisoes
judiciais.

Cita jurisprudéncia administrativa sobre tas fatos.

10) Dos juros de mora e da inconstitucionalidade da taxa SELIC

Na presente autuacdo fiscal estdo inclusos juros de mora, que superam em
muito a 1% ao més sobre o montante atualizado. Isso ocorre parque foi utilizada taxa mensal
superior a 1%, contrariando o DL n° 2.052/83 e alteragdes, o § 1° do artigo 161 do CTN e o
proprio-artigo 192 .da CF. Se ndo fosse suficiente, fundadas duvidas levam a crer que a taxa ¢
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calculada sobre o montante apurado no més anterior que ja inclui o valor do juros de mora
anterior. Isso faz com que haja a incidéncia de juros sobre juros, o que ¢ vedado pelo nosso
ordenamento juridico.

Na autuagao fiscal, esta sendo utilizada a Taxa SELIC, ora como sucedaneo
dos juros moratérios, ora dos juros remuneratorios, sem prejuizo de sua conotagdo de corre¢ao
monetaria,

[1) Do pedido

Face ao exposto, demonstrado a impropriedade da decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal em Sao Paulo, requer seja reformada a decisdo recorrida,
acolhendo as preliminares suscitadas, ou caso estas superadas, quanto ao mérito seja
reconhecida a total improcedéncia do auto de infracao.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra
Admissibilidade do recurso

Conforme relatado, a ciéncia da decisdo de primeira instancia se deu em
08/12/2009 (fl. 198). Por sua vez, o recurso voluntario foi apresentado em 22/12/2009 (fl. 202),
tempestivamente, portanto.

Quanto a matéria, esta se encontra dentre os assuntos que sao da competéncia
desta Turma de julgamento. O montante em litigio também esta dentro do limite de algada de
Turma Especial.

Trata-se os autos de Auto de Infragdo eletronico, decorrente de auditoria
interna realizada pelo Fisco que constatou erro ou inconsisténcia verificada na DCTF dos 1° e
3° Trimestre de 1998, que apurou valores devidos a titulo de COFINS.

Das Preliminares
1) DECADENCIA

A Recorrente alega que como se trata de auto de infracdo de COFINS
referente ao exercicio de 2008 e que tendo a Recorrente sendo intimada do referido
procedimento somente em 10/08/2003, resta claro que a pretensdo di Fisco foi atingida pela
decadéncia. Assim passados mais de cinco anos do nascimento da obriga¢do, nao pode mais a
recorrida cobrar tais débitos, uma vez que os mesmos encontram-se extintos pela
DECADENCIA, pois como estabelecido no art. 173 do CTN, o prazo para a Fazenda Publica
constituir o crédito extingue em 5 anos.

J4

Prazo decadencial, em matéria tributdria, ¢ aquele atinente ao direito da
fazenda pubica em constituir o crédito tributdrio, pelo langamento, ou seja, para que a
obrigacao tributaria seja tornada liquida, certa e exigivel.



Como visto nos autos, o Auto de Infragdo foi cientificado em 01/08/2003,
referente aos PA de 02/1998 a 12/1998.

O prazo decadencial para constituicdo das contribuicdes destinadas a
financiar a seguridade social foi disciplinada pelo artigo 45 da Lei n° 8.212, de 1991, que
dispde sobre a organizagdo da Seguridade Social.

Ocorre gue o Supremo Tribunal Federal, analisando o artigo 45 da Lei n°
8.212, de 1991, que dispde sobre a organizagdo da Seguridade Social, no exercicio do controle
difuso da constitucionalidade das normas, concluiu que tal dispositivo violava o artigo 146, I,
“b” da Constituicio. Em conseqiiéncia, foi publicada, em 20/06/08, a Stimula Vinculante n°
8, nos seguintes termos:

“Sdo inconstitucionais o paragrafo unico do artigo 5° do
Decreto-Lei n” 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/1991, que tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito
tributario.

Desta forma, cabe a aplicagdo da regra de decadéncia prevista nos artigos
150, § 4° e 173 do Codigo Tributario Nacional - CTN, abaixo transcritos:

Art. 150. O langamento por homologagao, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

(...)

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sida efetuado;

1(..).

Paragrafo unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constitui¢do do crédito
tributario pela notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatoria e indispensadvel ao langamento.

O Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Minist o de Estado
da Fazenda em 18/08/2008, traz as orientagdes quanto a aplicagdo dos dispositivos acima
transcritos:

().
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d) para fins de computo do prazo de decadéncia, ndo tendo
havido qualquer pagamento, aplica-se a regra do art. . 173, inc.
I do CTN, pouco importando se houve ou ndo declaragdo,
contando-se o prazo do primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado;

e) para fins de computo do prazo de decadéncia, tendo havido
pagamento antecipado, aplica-se a regra do § 4 “do art. 150 do
CTN;

D)

Como se observa nos autos, consta que o pagamento de R$ 2.618,29
mostrado no referido sistema SINALOS (fl. 177), refere-se ao pagamento de débito referente a
COFINS do PA de 04/1997 conforme DCTF desse PA (fls. 178-179). Portanto, esse
pagamento ndo faz parte dos periodos de apuragdo langados no presente auto de infracao.

Assim, considerando que nao houve pagamentos a titulo de COFINS
referentes aos fatos geradores ocorridos em 02/ 1998 a 12/1998, tendo em vista que o Auto de
Infragdo foi cientificado em 01/08/2003 e em cumprimento ao previsto no art. 173, inc. I, do
CTN, contando-se o prazo de 5 anos a partir do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o langamento poderia ter sido efetuado (inicio: 01/01/1999, término: 31/12/2003).

Concluindo, ndo assiste razdo a Recorrente, restando demonstrado que os
periodos de apuragao de 02/1998 a 12/1998 langados no auto de infragdo ndo foram atingidos
pela decadéncia.

Preliminar de decadéncia rejeitada.
2) DA PRESCRICAO

A recorrente aduz que ocorreu a prescricdo dos valores objeto da presente
acdo fiscal, uma vez que trata-se o mesmo de crédito tributario de COFINS, com fatos
geradores ocorridos entre 02/1998 a 12/1998 e tendo a recorrente sido intimada da lavratura
do auto de infraciio em 10/08/2003, resta claro que operou-se a PRESCRICAO tributéria de
parte dos valores objeto da presente demanda. Note-se que ndo restam duvidas que entre a data
da apresentagdo da declaracdo e a autuacdo decorreram mais de cinco anos, tendo, portanto,
ocorrida a homologacao ainda que de forma técita.

Constituido o crédito tributario pelo langcamento, conforme a letra do CTN,
ndo ha mais que se falar em perda do direito do Fisco, por suposta prescricao.

Interposta impugnacdo e recurso, nos termos das normas reguladoras do
processo administrativo fiscal, a exigibilidade do crédito fica suspensa (art.151, III, do CTN).

A agdo para cobranga do crédito tributario prescreve em cinco anos, contados
da data da sua constituicdo definitiva (art. 174, do CTN), sendo que "constituicdo definitiva",
no caso, refere-se a decisao administrativa da qual ndo caiba mais recurso.

A Sumula n°153, do extinto TFR, bem dizia que:

"Constituido, no gqiiingiiénio, através de auto de infra¢do ou
notificacdo de lancamento, o crédito tributario, ndo hd que falar



em decadéncia, fluindo, a partir dai, em principio, o prazo
prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam
decididos os recursos administrativos".

Também, cite-se:

" 3. Deve ser observado como marco temporal da constitui¢dao
definitiva do crédito tributario,para fins do art.174 do CTN, o
dia da notificagdo ao contribuinte, da decisdo final do Conselho
de Contribuintes...".(STJ, 1° T. Resp. 1028428/SC, Relator
Ministro Jose Delgado).

Preliminar de prescri¢do rejeitada.
3) DA PRESCRICAO INTERCORRENTE

Ainda que nao fosse suficiente a clara ocorréncia de prescri¢ao, temos a
flagrante ocorréncia da PRESCRICAO INTERCORRENTE. Observe-se que, a Recorrente
apresentou defesa administrativa em 09/09/2003 e a recorrente somente foi intimada da decisao
ora impugnada em 08/12/2009, ou seja seis anos e quatro meses depois; que passaram-se mais
de seis anos até uma manifestagdo da Recorrida, portanto, decorrido mais de 05 (cinco) anos
entre a data de interposicao da defesa e a manifestacdo da Recorrida resta claro a ocorréncia da
prescri¢do intercorrente; que € evidente que a Fazenda quedou-se inerte pelo periodo superior a
05 (cinco) anos deixando de adotar qualquer medida efetiva a dar regular impulso no processo
administrativo em epigrafe.

Como ensina Leandro Paulsen, prescriciao intercorrente ¢ aquela que ocorre
no curso da execugao fiscal quando, interrompido o prazo prescricional pelo despacho do Juiz
que determina a citagdo, o sujeito ativo exeqiiente deixar de promover o andamento efetivo da
execugdo, quedando inerte. A inércia do exeqiliente da ensejo ao reinicio do prazo quinquenal.

(PAULSEN, Leandro. Direito tributario: Constituicgdo e Cddigo
Tributério....15. ed. - Porto Alegre:Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2013, p.1208)

E de ser observada ainda a Simula CARF n° 11:

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal.

A Sumula, que também ¢ usada pelos Tribunais Judicidrios, consubstancia o
entendimento reiterado e uniforme da instancia julgadora e traz eficiéncia, confianca e
segurancga aos julgamentos, atendendo a principios administrativos e constitucionais.

Segundo o Regimento Interno do CARF, art. 72, as Sumulas sdo de
observancia obrigatoria nestes julgamentos.

Preliminar rejeitada.

4) DA NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE DEU ORIGEM AO
AUTO DE INFRACAO.

Conforme consta dos autos, o langamento decorreu de verificacdo da
auditoria interna nas DCTF de 1998, tendo sido o Auto de Infragao lavrado eletronicamente

Alega a Recorrente que o ato administrativo (auto de infra¢do) ¢ um ato
formal e plenamente vinculado, nao podendo ser modificado os seus requisitos de formacgao de
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validade pela autoridade administrativa, sob pena de ser declarado a sua nulidade. A norma que
disciplina o processo administrativo fiscal nao prevé a possibilidade de lavratura eletronica de
auto de infracdo. Que a propria assinatura do autuante que ¢ elemento indispensavel e
obrigatorio na autuacao fiscal e ¢ exigido pelo artigo 10 do Decreto n® 70.235, ndo consta do
documento elctiOnico. Portanto, sendo um ato administrativo que se reveste de formalidades e
nao estando a iorma pela qual foi lavrado previsto em Lei, deve ser ser reconhecida e declarada
a sua nulidade, para se evitar a continuidade de procedimento que contém vicio insanavel em
sua origein.

Nesse aspecto, também nao assiste razao a recorrente, pois como asseverado
pcla decisdo a quo, o fato da lavratura eletronica e a assinatura da autoridade fazendaria ter
sido aposta de forma digitalizada no Auto de Infragdo, ndo afasta a pessoalidade que se exige
para a formalizacdo do langamento, nos termos do art. 10 do Decreto n° 70.235/72 (PAF) e do
art. 142 do CTN. Isso porque a atuacdo da autoridade continua presente na identificacdo das
irregularidades e na determinacao de que o documento “Auto de Infracdo” seja elaborado com
a agilidade que os meios eletronicos permitem.

E estd prevista a formalizagdo do langamento com o auxilio de meios
eletronicos, e, inclusive, sem procedimento fiscal prévio, nos termos das Instru¢des Normativas
SRF n° 94/97, 77/98 e 45/98.

Nao ha vedagdo para a assinatura digital, ndo implicando vicio formal nem
cerceamento de defesa. Cumpre destacar que a alegagdo de nulidade ndao procede, pois, o
disciplinamento das nulidades ¢ dado pelos arts. 59, 60 e 61 do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 59. Sdo nulos:
1- Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

11 - Os despachos e decisoes proferidas por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

E mais. Conforme define no art. 10 do Decreto n® 70.235/72, o auto de
infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente: I - a qualificacdo do autuada; II - o local, a data e a hora da lavratura; III - a
descricdo do fato; IV- a disposi¢ao legal infringida e a penalidade aplicavel; V - a
determinagdo da exigéncia e a intimag@o para cumpri-la ou impugné-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fun¢do e o nimero de matricula. ”

No caso concreto, verifica-se que o Auto de Infragdo apresenta todos os
requisitos legais previstos no art. 10 acima referenciado. Portanto, o procedimento fiscal foi
realizado conforme as normas pertinentes, ndo havendo nenhuma das situagdes previstas no art.
59 do Decreto n° 70.235/72 e, conforme o art. 60 do mesmo Decreto, ndo ha que se falar em
nulidade.

Conforme o acima exposto, tendo em vista que o Auto de Infracdo foi
lavrado em consequéncia de ter entregue a DCTF pelo proprio impugnante e apds demonstrada
a regularidade de formalizagcdo do lancamento em tela, rejeita-se a argiliicao de sua nulidade por
vicio formal, por lavratura eletronica e por assinatura digitalizada no Auto de Infracdo.

Preliminar rejeitada.



5) DO CERCEAMENTO DE DEFESA E DA AUSENCIA DOS PRESSUPOSTOS DE
VALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO

Alega a Recorrente que, no caso, ndo houve o embasamento adequado das
infragdes e sua correlagdo com a penalidade aplicada, sendo totalmente impertinente a
descricdo e os artigos mencionados. Que no art. 10 do Decreto n° 70235 (conforme
reproduzido), estd disposto os requisitos obrigatorios para que se lavre o auto de infracao, onde
consta a descricdo do tato e a disposi¢do legal. Transcreve a ementa das decisdes que
nulificaram auto d¢ infragdo que nao preenche os requisitos de desenvolvimento valido e
regular. Cita jurisprudcncia administrativa sobre os fatos.

Neste topico, também nao assiste razao a Recorrente. E ndo merece reparos a
decisdo da DRJ

O argumento que a auséncia de capitulacdo legal da infracdo e penalidade,
contraria o principio da estrita legalidade tributaria, insculpidos nos artigos 5°, Il e 150, I da
CF/88 e artigo 97, Vdo CTN, ja foi examinada e afastada na preliminar de nulidade, porém,
cabe ainda salientar que no referido Auto de Infragdo consta que “fica o contribuinte intimado
a recolher ou impugnar, no prazo de 30 dias contados da ciéncia deste Auto de Infra¢do, nos
termos dos arts. 5°, 15, 16,17 e 23 do Decreto n® 70.235/72, com as alteracoes introduzidas
pela Lei n°® 8.748/93 e pelo art. 67 da Lei n° 9.532/97” (fl. 30).

Portanto, cerceamento do direito de defesa e da auséncia dos pressupostos de
validade do ato administrativo, também nao se vislumbra a sua ocorréncia, conforme pretende
a Recorrente, eis que da conclusdo que originou o langamento - Auto de Infragdo, além de se
revestir dos requisitos e formalidades necessarios a sua constituicao, nos termos da legislacao
de regéncia da matéria, estd adequadamente caracterizado e motivado, como também, ndo
ficou caracterizado cerceamento do direito de defesa, uma vez que a recorrente foi
regularmente intimada nos autos em todas as fases processuais, como de fato o fez.

Preliminar rejeitada.
QUANTO AO MERITO
6) DA AUSENCIA DE INDICACAO E DEMONSTRACAO DO FUNDAMENTO LEGAL.

Aduz a Recorrente que a autuagdo fiscal ndo poderia proceder por ndo ter
sido indicado os dispositivos legais que fundamentam a exigéncia imposta a recorrente. No
auto de infracdo ndo ha qualquer fundamento legal para sustentar a suposta infra¢do. E que isso
contraria o principio da estrita legalidade tributéria, insculpidos nos artigos 5°, Il e 150, I da
CF/88 e artigo 97, V do CTN.

Do fato descrito no auto de infragdo como habil a ensejar o nascimento do
tributo, ndo € possivel enquadra-lo em nenhuma hipdtese de previsdo legal para a configuracao
dos indigitados tributos, revelando-se insubsistente a autuagdo fiscal por completa auséncia de
tipicidade. O citado “Erro ou inconsisténcia na DCTF”, ainda que tivesse sido demonstrados,
ndo podem ser consideradas como faturamento da recorrente para efeito de incidéncia da
COFINS, inexistindo norma que autorize cobranga de tributo sob esse prisma. Deixou até
mesmo de indicar o fundamento legal da infracdo e da multa no corpo do auto de infracao O
que ¢ inadmissivel.

Como ja abordado nas preliminares, ndo ha como acatar esta argumentagao
suscitada, tendo em vista que ndo vislumbro no auto de infracdo nenhuma das nulidades
previstas no, art..59.do Decreton? 70.235/72.
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E ainda, todos os pré-requisitos necessarios ao Auto de Infracdo, estdo de
acordo com o que dispoe o art. 10 do Decreto n°® 70.235/72 .

Veja-se que o langcamento tributario foi efetuado na vigéncia do art. 90 da MP
n® 2.158- 35/2001, o qual previa a exigéncia de oficio das diferengas apuradas em declaracao
do sujeito passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensagdo ou suspensdo de
exigibilidade, indevidos ou nao comprovados, relativamente aos tributos administrados pela
SRF. A tcor do que dispde o art. 144 doCTN, “o langcamento reporta-se a data da ocorréncia do
{ato gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que posteriormente modificada
u revogada”.

Do seu exame, verifica-se que foi lavrado por Auditor Fiscal da
Receita Federal e nele estdo demonstradas as infragdes imputadas a recorrente, a
fundamentagao exigéncia do tributo e das cominagdes legais, bem como consta de maneira mui
to sintéticaa descricdo dos fatose o enquadramento legal. Apesar de sintética, nao
houve cerceamento defesa, dado que em sua impugnagao o contribuinte entendeu exatamente a
acusacao imputada e pode exercer o seu amplo direito de defesa.

Portanto, tem-se que nos estritos termos legais o procedimento fiscal esta
correto, conforme o principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da
Constitui¢ao Federal, art. 116 da Lei n® 8.112, dell de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°
9.784, de29 de janeiro de 1999, art.26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972 e art.41
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de julho de 2009).

Portanto correto o langamento efetuado para exigéncia das diferencas de
COFINS devido com base na propria declaracdo do sujeito passivo e a proposicao afirmada
pela Recorrente, desse modo, ndo tem cabimento.

7) DA COMPENSACAO DA COFINS.
7.1) Das Inconstitucionalidades do FINSOCIAL e do PIS.

A Recorrente alega que o Finsocial foi instituido pelo DL n° 1940/82, cuja
aliquota foi estabelecida em 0,5%. O artigo 56 do ato das Disposi¢cdes Constitucionais
Transitorias permitiu a continuidade de sua cobranca, até que a lei dispusesse sobre o artigo
195,inciso I, da CF/88. Em 15.12.89, foi publicada a Lei 7689/88, por for¢a da qual tentou-se,
inconstitucionalmente, implementar a condigdo estabelecida no artigo 56 do ADCT. Por outro
lado, leis posteriores, eivadas, também de manifesta inconstitucionalidade, promoveram
diversos e sucessivos aumentos na aliquota do Finsocial.

O artigo 9°, da Lei n° 7689/88, que manteve o Finsocial a titulo de
contribuicdo social, assim como os referidos Diplomas Legais que promoveram,
sucessivamente, a majoracdo das aliquotas para 1%, 1,2% e 2%, foram consideradas
inconstitucionais pelo STF, no julgamento do Recurso Extraordinario n°® 150764-1-PE,
interposto pela Unido Federal contra acérdao do Tribunal Regional Federal da 5 Regido. O
PIS foi instituido pela LC n°® 07/70, que dispos em seu artigo 3° que o Fundo de Participagao
seria constituido de duas parcelas:

I - mediante dedugdo do imposto de renda devido, na forma estabelecida no §
1° do artigo 3°, processando-se o seu pagamento junto com o recolhimento do IR; (empresas



prestadoras de servigos); II - a outra parcela com recursos proprios de empresa, com base no
faturamento (comerciais e industriais).

Todavia essa sistemdtica foi alterada pelos DL n° 2445/88 e 2449/88 que
estabeleceram nova aliquota e base de calculo. O STF julgou.inconstitucionais as alteracdes
introduzidas pelos malsinados DL 2.445/88 e 2.449/88, ao julgar o RE n° 148.754-2/R]J.

Como sc vé, tomou-se a Recorrente, legitima credora da Unido Federal,
relativamente as importancias do Finsocial e do PIS pagas a maior. Por conseguinte, a
Recorrente proccdeu a compensagdo dos valores pagos indevidamente, com parcelas devidas a
titulo de PIS e COFINS.

7.2) DA COMPENSACAO

A Recorrente alega que o artigo 170 do CTN, o artigo 66 da Lei n° 8.383/91,
o artigo 58 da Lei n® 9.069/95 e o artigo 39 da Lei n°® 9.250/95, asseguram ao contribuinte o
direito de proceder a compensacao de tributos pagos indevidamente ou a maior.

Que por for¢a da Lei n° 9.430/96 e, sobretudo, Decreto n® 2.138/97, as
restrigdes impostas no tocante a compensacao de tributos de mesmo cddigo fiscal e de mesma
natureza ¢ destinagdo constitucional, foram superadas, reconhecido aos contribuintes,
realizarem a compensagdo entre tributos federais, ainda que ndo tenham a mesma destinagdo
constitucional. Reproduz o artigo 1° do decreto 2138/97:

Art.1 - E admitida a compensagdo de créditos do sujeito passivo
perante a Secretaria da Receita Federal, decorrentes de
restituicdo ou ressarcimento, com seus débitos tributdrios
relativos a quaisquer tributos ou contribui¢ées  sob
administragdo da mesma Secretaria, ainda que ndo sejam da
mesma espécie nem tenham a mesma destinacdo constitucional.

Como visto acima, a Recorrente entende que teria o direito de compensar os
débitos de COFINS com eventuais créditos relativos aos recolhimentos indevidos ou a maior
de FINSOCIAL e/ou PIS, tendo informado tal compensacdo em DCTF Retificadora, porém
sem formalizar os respectivos pedidos de compensacio em processo administrativo
conforme dispunha as IN SRF n°® 21/97 e 73/97.

Ou seja, alega ter o direito de ter auto compensado débitos de COFINS com
o eventual créditos de tributo de FINSOCIAL e/ou PIS, tributos de espécies diferentes, muito
provavelmente realizando a compensagao na propria contabilidade.

Sem razdo a defesa.

O Codigo Tributario Nacional prevé como forma de extingdo do crédito
tributario a compensagdo. Entretanto, reza o artigo 170, também do Coédigo Tributéario
Nacional que:

“Art. 170. A lei pode, nas condigoes e sob as garantias que
estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensac¢do de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos , vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. "

E verdade que o art. 66 da Lei n° 8.383, de 1991, permitia a compensagio de
tributos da mesma espécie sem a necessidade de autorizagdo prévia. Mas também ¢
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verdade que a lei determinava a regulamentacao desse dispositivo pela Receita Federal.
dispor sobre compensac¢ao, a Lei n° 8.383/1991, em seu art. 66, assim determina:

30.03.1994:

Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido, ou a maior de
tributos e contribuicoes federais, inclusive previdenciarias,
mesmo quando resultante de reforma, anulagdo, revogagdo ou
rescisdo de decisdo condenatoria, o contribuinte poderd efetuar
a compensac¢do desse valor no recolhimento de importancia
correspondente a periodos subseqiientes.

$1° A compensagcdo sé poderd ser efetuada entre tributos e
contribuicoes da mesma espécie.

().

S3-TE02
Fl. 268

Ao

A regulamentagdo desse dispositivo legal se dava, a época da compensagao
em analise, pela Instru¢do Normativa SRF n° 21, de 10 de margo de 1997, com as alteragdes
promovidas pela IN SRF n°® 73/97, que permitia a compensacao de tributos de mesma espécie
independentemente de requerimento. Porém, no caso sob analise, por se tratar de tributos de
espécie diferentes, em seu art.12, somente autorizava a utilizacdo de crédito para
compensagdo, apds a apresentacdo do requerimento formalizado no Pedido de Compensacio,
conforme formulario préprio.

Art. 12. Os créditos de que tratam os arts. 2° e 3 inclusive
quando decorrentes de sentenga judicial transitada em julgado,
serdo utilizados para compensa¢do com débitos do contribuinte,
em procedimento de oficio ou a requerimento do interessado.

$ 1° A compensagdo sera efetuada entre quaisquer tributos ou
contribui¢oes sob a administragdo da SRF, ainda que ndo sejam
da mesma espécie nem tenham a mesma destinagdo
constitucional.

§2°(..).

$ 3° A compensacgio a requerimento, formalizada no '"Pedido
de Compensacgdo" de que trata o Anexo I, podera ser efetuada
inclusive com débitos vincendos, desde que ndo exista débitos
vencidos, ainda que objeto de parcelamento, de obrigacdo do
contribuinte. (Reda¢cdo dada pela IN SRF n° 73/97, de
15/09/1997).

().

Quanto a defini¢ao de tributos da mesma espécie a que se refere o § 1° do art.
66, da Lei n® 8383/1991, cabe aqui reproduzir o Ato Declaratério Normativo - COSIT n° 15, de

ADN - Ato Declaratorio Normativo do COORDENADOR-
GERAL DO SISTEMA DE TRIBUTACAO - COSIT n°l5 de
30.03.1994 - D. O. U.: 04. 04. 1994

Dispoe sobre a compensagdo de tributos e contribuig¢ées, nos
casos de pagamento indevido ou a maior.
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(..) declara, em cardter normativo, as Superintendéncias
Regionais da Receita Federal e aos demais interessados, que a
compensagdo de tributos e contribuigoes federais, nos casos de
pagamento indevido ou a maior, s6' poderd ser efetuada entre
tributos e contribuicoes da mesma espécie (§ 1°do art. 66. da
Lei n°8.383/91), isto ¢, que tenham o mesmo fato gerador, ndo
podendo o contribuinte compensar créditos relativos a um
imposte com débitos de outro imposto,créditos de uma
contribui¢do com débitos de um imposto, créditos relativos a
uma contribuicdo com débitos de outra contribuicdo, nem
mesmo créditos de contribuicdo extinta, como é o caso do
FINSOCIAL, com débitos de contribuicdao vigente — COFINS,
instituida pela Lei Complementar n” 70, de 30 de dezembro de
1991 .(grifamos).

Em que pese a alteracdo na legislacao pertencente a matéria, introduzida pelo
art. 74 de Lei 9.430/96, que permitiu a Secretaria da Receita Federal autorizar a compensagao
de quaisquer tributos e contribuigdes sob a sua administra¢do, condicionando, entretanto, a
compensagdo a autorizagdo prévia da SRF, mediante pedido formulado em processo
administrativo a parte.

Portanto, ap0s tal alteracdo ser possivel a compensagao de débitos relativos a
COFINS com créditos de outros tributos e contribui¢des administrados pela SRF, ¢
indispensavel requerimento prévio do contribuinte 2 SRF, para que seja autorizada a
compensac¢ado pleiteada, ndo podendo o contribuinte simplesmente efetuar a compensagao de
créditos de FINSOCIAL e/ou PIS com débitos de COFINS, sem prévia anuéncia da SRF, nos
termos dos dispositivos legais supracitados.

Sendo assim, mesmo as compensagdes informadas na DCTF estdo em
desacordo com a legislagdo que rege a matéria, motivado pela impossibilidade da compensagao
de contribui¢des de espécies diferentes sem a prévia anuéncia da SRF.

Portanto, de acordo com a norma legal acima, a auto compensacao de crédito
do FINSOCIAL e/ou do PIS com o débito da COFINS que diz ter procedido, resta totalmente
improcedente.

8) ACRESCIMO DE JUROS AO CREDITO COMPENSAVEL e
INFORMACAO DO VALOR COMPENSADO NA DCTF..

Alega que de acordo com o § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250/95 e com a IN
SRF n® 22/96, o valor do crédito compensavel sera acrescido de juros, incidentes a partir de 1°
de janeiro de 1996.

Destaca que os valores compensados foram informados na DCTF, sendo,
portanto, inconsistente a presente autuacao. Tendo sido realizada a compensagao tributaria nao
ha que se falar em débito de COFINS e nem se alegue que a compensagao somente ¢ possivel
mediante prévia autorizagdo, pois conforme demonstrado acima, a lei e outras normas
administrativas possibilitam a compensagdo imediata pelo contribuinte.

Como ja analisado item anterior, qual seja, a Recorrente nao ter o direito de
ter auto compensado débitos de COFINS com o eventual créditos de tributo de FINSOCIAL
e/ou PIS, tributos de espécies diferentes, mesmo as compensagdes enfornadas na DCTF estao
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em desacordo com a legislagdo que rege a matéria pela impossibilidade da compensacao de
contribuicdes de espécies diferentes sem a prévia anuéncia da Administra¢ao Tributéria.

Posto isto, resta entdo, descabida a aplicagdo de juros sobre tais créditos.

9) DOS JUROS DE MORA E INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC

Aduz a Recorrente que na presente autuacdo fiscal estdo inclusos juros de
mora, que superam em muito a 1% ao més sobre o montante atualizado. Isso ocorre parque foi
utilizada taxa mensal superior a 1%, contrariando o Decreto Lei n® 2.052/83 e alteragdes, o § 1°
do artigo 161 do CTN e o proprio artigo 192 da Constituicdo. Se ndo fosse suficiente, fundadas
duvidas levam a crer que a taxa ¢ calculada sobre o montante apurado no més anterior que ja
inclui o valor do juros de mora anterior. Isso faz com que haja a incidéncia de juros sobre juros,
o que ¢ vedado pelo nosso ordenamento juridico.

No referido procedimento fiscal, esta sendo utilizada a Taxa SELIC, ora
como sucedaneo dos juros moratdrios, ora dos juros remuneratdrios, sem prejuizo de sua
conotacao de corre¢ao monetaria.

Ocorre que a aplicacdo da taxa Selic ¢ determinada pelo art. 13 da Lei n°
9.065//95 e pelo art. 61, § 3° da Lei n° 9.430/96 — dispositivos de lei que se encontram em
vigor, ndo tendo sido revogados nem julgados inconstitucionais, sendo por isso de aplicagdo
obrigatoria pelos agentes fiscais ,conforme exigido pelo art.142 do CTN.

A matéria, inclusive, j& se encontra pacificada e foi sumulada por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, in verbis:

Sumula CARF n° 4.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - SELIC, para titulos federais.”

Além disso, em julgado recente, o STF decidiu pela incidéncia da taxa
SELIC para a atualizacdo de débitos tributdrios:

“I. Recurso Extraordinario. Repercussdo geral.

2. Taxa Selic. Incidéncia para atualizagdo de débitos tributarios.
Legitimidade. Inexisténcia de violagdo aos principios da
legalidade e da anterioridade. Necessidade de adogdo de critério
isonomico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Mauricio
Corréa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta
Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de
tratamento entre contribuinte e fisco e que ndo se trata de
imposi¢do tributaria.(...).”

(RE 582.461/SP. Tribunal Pleno. Relator Ministro Gilmar
Mendes.DJel8.08.2011, p. 177).
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Com efeito, na medida em que a atividade do langamento ¢
estritamente vinculada a aplicacdo da lei, ¢ dever do agente fiscal aplicar as normas vigentes.

Por tais motivos, conclui-se pela manutengao da taxa Selic.
10) CONCLUSAO

Por tedo o exposto, e considerando que ndo ha nenhum reparo a ser feita nos
calculos elaborados pela DRI, voto para negar provimento ao recurso voluntario interposto
pelo sujeito passivo, maniendo-se integralmente o contido no Acérdao recorrido.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra - Relator
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